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JKEXIGÍBIUDADE DE LICITAÇÃO W 39/2019-
PMB

FOLHA n® Qti

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 181/2019-PMB: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°
39/2019-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E
VINTE) KITS ESCOLARES, ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018 REALIZADO PELO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA
DISTRIBUIÇÃO GliATUITA PAIUV OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS, JOVENS E
ADULTOS) DE BANDEIRANTES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 04 de novembro de 2019.

Cibeie Gusmão Fontolan da Silva
PresidefTte qa Comissão de Licitação

R F«i Rafaei l*i .pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Memorando n" 349/2019 Bandeirantes - PR, 21 de outubro de 2019

De; Secretaria de Educação e Cultura
Para: Secretário de Administração - Antônio Carlos Zanardo

(  ) Enviar a Vossa Senhoria

Temos o prazer de: (X) Solicitar a Vossa Senhoria

(  ) Comunicar a Vossa Senhoria

Aquisição de 2.920 kits escolares conforme autorização para

utilização das Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico

n°02/2018/FNDE/MEC- Órgão Participante de Compra Nacional,

Solicitação SIGARP 83817 - Forma de Pagamento - Recurso

Próprio: para as instituições ligadas à Secretaria de Educação do

Município de Bandeirantes

ValQuirla AparecTdia Bonaciní Martins
Secretaria Municipal Üe Educação e Cultura

Baniaeirantes/PR

Secrelana Municipal de Educação e Cultura de BaruJeifanles PR-Rua Dino Veiga n«298. certlro, CEP 86360000-Tel (43) 3542-
7617'3542-2967 - emall educaeaoband2009@afnail com dt



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
m  ESTADO DO PARANÁ
yL SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICATIVA

Venho através deste, justificar a solicitação encaminhada no

memorando n® 349/2019 de 21 de outubro de 2019 para aquisição de 2.920 kits

escolares conforme autorização para utilização das Atas de Registro de Preços do

Pregão Eletrônico n°02/2018/FNDE/MEC- Órgão Participante de Compra Nacional,
Solicitação SIGARP N° 83817 - Forma de Pagamento - Recurso Próprio; para as

instituições ligadas à Secretaria de Educação do Município de Bandeirantes.

A permanência do aiuno na escola e o sucesso do processo de ensino

e aprendizagem dependem de diversos fatores. Há elementos intraescolares que são
determinantes para no processo de aprendizagem do aluno entre eles estão os

materiais escolares adequados.

Sendo assim, a Secretaria de Educação do município de Bandeirantes

tem como objetivo para o ano de 2020 a aquisição de material escolar em forma de Kit
Escolar para distribuição gratuita para os alunos da rede municipal de (ensino infantil,
ensino fundamental anos iniciais e jovens e adultos], A composição dos kits de materiais

escolares varia em função dos níveis de ensino da educação básica para os quais são

destinados.

Informamos ainda que a compra de materiais escolares faz parte da

proposta do Ministério da Educação - MEC para aprimorar as condições materiais das
escolas públicas brasileiras, por meio de uma série de ações que visam a disponibilizar
ambientes escolares adequados às necessidades dos estudantes.

Conforme demonstrado acima, venho solicitar que autorize a

aquisição de tais Kits de materiais escolares para a Rede Pública do Município de
Bandeirantes.

É nossa justificativa.

Bandeirantes, 21 de outubro 2019.

Valauíria Apa^íq
Secretaria Municipal/de Educação e Cultura

Bandeirantes/RR
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DESCRITIVO

Objeto: Kits de Materiais Escolares para a Educação Infantil,
Fundamental - anos iniciais e EJA

1  I I PREÇO
ATA N® ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. UNIT.

(R$)

1/2019 17
Kit Educação 20/02/2019 a

Infantil Pré-Escola 20/02/2020
800 62

TOTAL

(R$)

49.656.00

1/2019 20
Kit Ensino EJA 20/02/2019 a
Fundamental 20/02/2020

120 44,54 5J44.80

1/2019

Kit Ensino

Fundamental - Anos

Iniciais

20/02/2019 a

20/02/2020
2.000,00 64,42 128.840.00



^hHQElRAifrCí
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMimSTRAÇk(yú^^3^
Departamento de Compras ^

Bandeirantes, 23 de Outubro de 2019

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE 2.920 KITS
ESCOLARES CONFORME AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DAS ATAS DE
REGISTO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2018/FNDE/MEC- FORMA
DE PAGAMENTO - RECURSO PRÓPRIO; PARA AS INSTITUIÇÕES LIGADAS À
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

l\y\Q vCb
Atenciosamente,

REGINA CELIAA^ARAL FABRIS
DIRETORA DA DIVIDO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Ceniro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ...

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 23 de Outubro de 2019

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE 2.920 KITS ESCOLARES
CONFORME AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTO DE
PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2018/FNDE/MEC- FORMA DE
PAGAMENTO - RECURSO PRÓPRIO; PARA AS INSTITUIÇÕES LIGADAS Á
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANTONJ©^CAR£OS:^ARDO
SECRETÁRIO I\4^lblPAlrDE-ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^m^AHTís
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ...

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^
Departamento de Compras

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 23 de Outubro de 2019

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2.920 KITS ESCOLARES CONFORME
AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTO DE PREÇOS DO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 02/2018/FNDE/MEC- FORMA DE PAGAMENTO -

RECURSO PRÓPRIO; PARA AS INSTITUIÇÕES LIGADAS À SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência
anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação
convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

unOTÃ^tíns
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postai 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542^525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
Setor Bancário Sul, Quadra 2., Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929

Telefone: 0800-616161 e Fax: @fax_unldade@ - hRps://www.índe.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 1/2019

Processo ns 23034.003682/2019-39

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NS 02/2018

Validade da Ata: 12 meses

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao Ministério
da Educação - MEC, criada pela Lei n.® 5.537/68 de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.s 872/69, com sede e foro na Capital da República, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra
02 - Bloco "F", na cidade de Brasília/DF, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.s 00.378.257/0001-81, neste ato
representado pelo Presidente, o Sr. Carlos Alberto Decotelll da Silva, brasileiro, portador da Carteira de
Identidade n.^ 026554865, SESP/RJ, CPF 370.949-717-53, nomeado por meio da Portaria n." 1.057, de 05 de
fevereiro de 2019 da Casa Civil, publicada no D.Q.ü de 05/02/2019, no uso da atribuição que lhe confere o
Artigo 15, do Anexo I, do Decreto n.s 9.007, de 20 de março de 2017, publicado no D.O.U de 21/03/2017, que
aprova a estrutura regimental do FNDE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.2 02/2018, homologada em 23/01/2019, processo administrativo
n.s 23034.022605/2017-16, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa{s) indicada(s) e qualificada{s) nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(5) e na(s) quantidade{s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e no Decreto n.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (alterado pelo Decreto n.s 8.250, de 23 de maio de
2014), e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata constitui documento vinculativo, obrigacional e com característica de
compromisso para futura contratação, e tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de

• materiais escolares, conforme as disposições contidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão
Eletrônico n.s 02/2018, que é parte Integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora e o Termo de
Ciência e Responsabilidade do SIGARPWEB, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, DOS QUANTITATIVOS E DO FORNECEDOR REGISTRADO

2.1. Os preços registrados, a descrição resumida do objeto, a quantidade fixada para os Órgãos
Participantes de Compra Nacional e as demais condições ofertadas na(s) propostajs) do fornecedor são as que
seguem:

Item Especificação

27
Agenda

Escolar

28
Apontador

com déposito

29
Borracha

escalar

30

Caderno

Brochurão 80

folhas

31 Caderno de

Desenho 95

Região de

Abrangência

Nordeste

Unidade I Quantidade

312.551 Arte Feliz

Modelo

AE224fls

3.292.987 Arte Feliz 7290-MDl

3.292.987 Arte Feliz

2.861.732 Kajoma CDBSOfIs

1.340.535 Kajoma CDD96fls

Valor

Unitário
Valor Total

R$
3,60

R$
1.125.183,60

R$
0,41

RS
1.350.124,67

R$

0,28

R$
922.036,36

RS
3,22

RS

9.214.777,04

RS
4,70

RS

6.300.514,50



folhas

32

Caderno

Universitário

200 folhas

33

Calculadora

de bolso 8

dígitos

34
Caneta

esferográfica

35
Canetinha

hidrográfica

36
Cola Branca

90 g

37 Cola Colorida

38 Esquadro 45°

39 Esquadro 60'

40 Giz de Cera

41 Grafite 0.7

42 Lápis de cor

43 Lápis grafite

44 Lapiseira 0,7

45
Massa para

modelar

46
Material

Dourado

47

Pasta plástica

transparente

com elástico

48 Pincel n° 8

49 Régua

50
Tesoura sem

1  ponta

51

Tinta guache

(caixa com 6

cores)

52
Transferidor

1809

unid 3.123.042 Kajoma CDU200 fls
RS
9,40

RS
29.356.594,80

unid 1.962.617■ CB08S
RS
5,64

RS
11,069.159,88

unid 4.988,735 Arte Feliz
caneta

esferográfica
RS
0,39

RS
1.945.606,65

cx c/12

unid
1.027.984 Arte Feliz 5842

RS
5,35

RS
5,499,714,40

tubo 90 g 1.959.044 Acrilex 2899 1 RS
1,40

RS
2.742,661,60

Cxc/6

unid.
3.083.951

Splash

Color
42606

RS
6,36

RS
19.613.928,36

unid. 618.510 Arte Feliz 7470
RS
1,02 '

RS
630.880,20

unid. 618.510 Arte Feiiz 7469
RS
1,12

RS

692.731,20

Cx. c/12

unid.
312.551 Arte Feliz 6259-MDl

RS
1,76

RS
550,089,76 .

Tubo c/12

unid.
1.257.348

BM

Suppiies
GBM07

RS
1,67

RS
2,099.771,16

Cx. c/12

unid.
1.959.044 Arte Feliz RV160468

RS
4,11

RS
8,051,670,84

und. 6.585.974 Arte Feliz RV160469
RS
0,28

RS
1.844.072,72

und. 628.674^1 98028
RS
5,52

RS
3.470.280,48

embalagem

90g
625.102 Acrilex 7006

RS
2,14

RS
1.337.718,28

unid. 715.433
Brink

Mobil
MD42121

RS
8,33

RS
5.959.556,89

unid. 312.551 Polibras
new line

pius
RS
4.77

RS
1.490.868,27

unid. 312.551 Arte Feliz pincel n9 8 RS
1,16 362.559,16

unid. 1.247.184 Arte Feliz 7467
RS
1.17

RS
1.459.205,28

unid. 1.027.984 Arte Feliz 5553
RS
1,07

RS

1.099.942,88

Cx. c/6

unid.
312,551 Carimbras

pintado com

guache 15

ml

RS
2,39

RS

746.996,89

VALOR TOTAL DO GRUPO/LOTE

unid. 618.510 Arte Feliz 7468

Cento e dezenove milhões, quinhentos e noventa e

quatrocentos e cinqüenta e um reais e cinqüenta

centavos

R$
1,07

oito mil,

e sete

RS
661.805,70

Grupo Item Especifícação
Região de

Abrangência
Unidade

3
53

Agenda

Escolar

Norte
und.

54
Apontador

com depósito
und.

55 Borracha und.

und. 1.331.385 Arte Feliz 7290-MDl

Modelo 1
1

Valor

Unitário
Valor Total

AE224fis
RS
3,43

RS
372.552,88

7290-MDl
RS
0,48

639.064,80

MD4 RS 439,357,05



79 Agenda

Escolar

80
Apontador

com depósito

81
Borracha

Escolar

82

Caderno

BrochurSoSO

fls

83

Caderno de

Desenho 96

fls

84

Caderno

Universitário

200 folhas

85 1
Calculadora

de bolso 8

dígitos

86
Caneta

esferográfica

87
Canetinha

hidrográfica

88
Cola Branca

90 g

89 Cola colorida

90 Esquadro 452

91 Esquadro 602

92 Giz de Cera

93 Grafite 0.7

94 Lápis de cor

95 Lápis grafite

96 Lapiseira 0.7

97
Massa para

'  modelar

98
Material

Dourado

99

Pasta Plástica

tranparente

com eslástico

100 Pincel n2 8

101 Régua

102
Tesoura sem

ponta

103

Tinta guache

[caixa com 6

cores)

104
Transferidor

1802

Sudeste und. 487.799 Arte Feliz 1 AE224f1s

und. 4.260.352

und. 4.260.352

und. 3.588.665

und. 1.872.765

unid. 3.664.544

unid. 2.367.084

unid. 5.879.672

Cxc/12

unid.
1.384.965

tubo 90g 2.617.975

cxc/06

unid.
4.154.896

unid. 745.210

unid. 745.210

cx. c/12

unid.
487.799

tubo c/12

unid.
1.449.415

cx. c/12

unid.
2.617.975

unid. 8.520.703

unid. 724.708

embalagem

90g
975.598

und. 897.166

und. 487.799

und. 487.799

und. 1.459.918

und. 1.384.965

cx. c/6

unid.
487.799

unid. 745.210

BM

Suppiies
C608S

Splash

Color

Caneta

esferográfica

2899

42606

BM

Suppiies

Jocar

Office

6259-MDl

GBM07

RV160468

RV1604e9

98028

7006

MD42121

new Une

pius

pincel n2 8

7467

pintando

:om guachf

15 ml

RS
10.586.561,75

RS
8.333.804,25

RS
33.787.095,68

RS RS

5,83 13.800.099,72

RS RS
0,39 2.293.072,08

mm RS

BE* 7.603.457,85

RS RS

1,50 3.926.962,50

RS RS
6,37 26.466.687,52

RS RS
1,06 789.922,60

RS RS
1,16 864.443,60

RS RS
1,78 868.282,22

RS RS
1,74 2.521.982,10

RS RS

4,12 10.786.057,00

RS RS

0,28 2.385.796,84

RS RS

4,40 3.188.715,20

RS

wm 2.019.487,86

RS RS
8,50 7.625.911,00

RS RS

4,60 2.243.875,40

RS RS
1.12 546.334,88

RS RS

1,16 1.705.104,88

RS RS
1,06 1.468.062,90

RS RS
2,30 1.121.937,70

RS RS
1,06 789.922,60



Escolar

56

Caderno

Brochurão 80

folhas

57

Caderno

Desenho 96

folhas

58

Caderno

Universitário

200 fls

59

Calculadora

de bolso 8

dígitos

60
Caneta

esferográfica

61
Canetinha

hidrográfica

62
Cola Branca

90g

63 Cola colorida

64 Esquadro 45^

65 Esquadro 60^

66 Giz de Cera

67 Grafite 0.7

68 Lápis de cor

69 Lápis grafite

70 Lapiseira 0.7

71
Massa para

modelar

72
Material

Dourado

73

Pasta Plástica

transparente

com elástico

74 Pincel n9 8

75 Régua

76
Tesoura sem

ponta

77

Tinta Guache

(caixa com 6

cores)

78
Transferidor

1809

und. 1.288.290

und. 539.305

und. 1.116.826

und. 772.583

und. 1.802.440

Cx. c/12

unid.
430.689

Tubo 90g 774.309

Cx.c/06
unid.

1.292.066

unid. 235.004

unid. 235.004

Cx. c/12

unid.
108.616

tubo c/12

unid.
431.212

Cx. c/12

unid.
774.309

und. 2.662.770

und. 215.606

embalagem

90g
217.232

unid. 322.073

und. 108.616

unid. 108.616

und. 450.610

unid. 430.689

Cx.c/6

unid.
108.616

unid. 235.004

BM

Suppiies
CB08S

Splash

Color

2899

42606

BM

Suppiies
GBM07

W16046E

W16046S

98028

7006

Pintando

15 ml

0,33

RS

3,40
4.380.186,00

RS
4,50

RS
2.426.872,50

RS

10,69
RS

11.938.869,94

RS
5,80

RS
4.481.561,40

RS
0,45

RS
811.098,00

RS
5,60

RS

2.411.858,40

RS
1,52

RS
1.176.949,58

RS
6,82

RS
8.811.890,1"^

RS
1,50

RS
352.506,00

RS
1,39

RS
326.655,56

RS
2,05

RS
222.662,80

RS
1,90

RS
819.302,80

RS
4,75

RS
3.677.967,75

RS
0,31 ,

RS
825.458,70

RS 1
5,90

RS
1.272.075,40

RS

3,38

RS

734.244,16

R$9,80
RS

3.156.315,40

RS
5,29

RS
574.578,64

RS

1,30

RS

141.200,80

RS
1,40

RS
630.854,00

RS
1,30

RS
559.895,70

RS
2,65

RS
287.832,40

RS
1,50

RS
352.506,00

VALOR TOTAL DO GRUPO / LOTE
Cinqüenta e um milhões, oitocentos e vinte e quatro mil,

trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito centavos

R$
51.824.316,88

Grupo item Especificação ^®8'ãode ynjtjade Quantidade Marca Modelo VaiorTotal
Abrangência Unitário



VALOR TOTAL DO GRUPO / LOTE Cento e quarenta e nove milhões, novecentos e sessenta ml!

e noventa e nove reais e dez centavos

/f /

item Especificação

105
Agenda

Escolar

106
Apontador

com depósito

107
Borracha

Escolar

lOS

Caderno

Brochurão 80

folhas

109

Caderno de

desenho 96

fis

110

Caderno

universitário

200 folhas

111

Calculadora

de bolso 8

dígitos

112
Caneta

esferográfica

113
Canetinha

hidrográfica

114
Cola branca

90g

115 Cola colorida

116 Esquadro 45S

117 Esquadro 60^

118 Giz de Cera

119 Grafite 0.7

120 Lápis de cor

121 Lápis Grafite

122 Lapiseira 0.7

123
Massa para

modelar

124
Material

Dourado

125

Pasta plástica

transparente

com elástico

126 Pincel n8 8

127 Régua

128
Tesoura sem

ponta

Região de

Abrangência

Sul

Unidade Quantidade Marca Modelo

unid. 175.425 Arte Feliz AE224fls

unid. 1.564.412 Arte Feliz 7290-MDl

und. 1.564.412 Arte Feliz MD4

und. 1.305.431 Kajoma CDBSOfIs

und. 677.207 Kajoma CDD96 fis

unid. 1.251.051 Kajoma CDU200f]s

unid. 836.849
B

Sup1es
CB08S

unid. 2.041.966 Arte Feliz
caneta

esferográfica

cx. c/12

unid.
501.782 Arte Feliz 5842

tubo 90g 957.630 Acrilex 2899

cx, c/ 6

unid.
1.505.347

Splash

Color
42606

und. 280.423 Arte Feliz 7470

und. 280.423 Arte Feliz 7469

CX.CI12

unid.
175.425 Arte Feliz 6259-MDl

tubo c/12

unid.
460.136

B

Sup1es
GBM07

cx. c/12

unid.
957.630 Arte Feliz RV160468

unid. 3.128.823 Arte Feliz RV160469

unid. 230.068 98028

embalagem

90g
350.849 Acrilex 7006

unid. 326.358
Brink

Mobii
MD42121

unid. 175.425 Polibras
new iine

pius

unid. 175.425 Arte Feliz pincel n8 8

unid. 510.492 Arte Feliz 7467

unid. 501.782 Arte Feliz 5553

RS ■mmí
3,08

RS RS
0,40 625.764,80

RS RS
0,33 516.255,96

RS RS
2,60 3.394.120,50

RS RS
4,45 3.013.571,15

RS RS
8,94 11.184.395,94

RS RS
6,90 5.774.258,10

RS RS
0,40 816.786,40

RS RS
4,47 2.242.965,54

RS RS
1,44 1.378.987,20

EB RS
^9 10.176.145,72

RS RS
1,21 339.311,83

RS RS
1.21 339.311,83

RS RS
1,43 250.857,75

RS RS
1,89 869.657,04

Qi RS

lEB 3.141.026,40

RS RS
0,24 750.917,52

RS RS
4,87 1.120.431,16

RS RS
1,62 558.375,38

RS RS
9,74 3.178.726,92

RS RS
4,87 854.319,75

RS RS
0,82 143.848,50

RS RS
0,57 290.980,44

RS RS
1,04 521.853,28



cx. c/ 6 175.425 Carimbras pintando R$ R$
uriid. comguache 2,08 364.884,00

15 ml

Transferidor

ISOe
280.423 Arte Feliz

Cinqüenta e dois milhões, setecentos e trinta e sete mil, R$
trezentos e setenta e quatro reais e quatro centavos 52.737.374,04

Trezentos e setenta e quatro milhões, cento e vinte mil, R$
duzentos e quarenta e um reais e cinqüenta e nove centavos 374.120.241,59

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado
nesta Ata) são os que seguem:

VALOR TOTAL DO GRUPO / LOTE

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

19 Classificada - Empresa fornecedora e líder do consórcio

CNPJ n.9: 79.788.766/0015-38 Razão Social: Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda.

Endereço: Av. Coronel Antonino, n9 6031 Galpão 01 • Nova Lima

Cidade: Campo Grande UF: MS CEP; 79.017-000

Telefone: (41) 3052-8800/ 0800-41 62 55 Fax: (41) 3052-8829

Endereço Eletrônico: licitacaogbrínkmobil.com.br

Representante: ValdemarAbila

RG n.9/Órgão Expedidor/UF: 720,562-7 SSP/PR ' CPF n.S; 088.856.219-53

Telefone: (41) 3052-88QQ
Endereço Eletrônico: licitacaoiSbrinkmobil.com.br

Empresa consorciada

CNPJ n.9:05.896.401/0004-38 Razão Social: Conesul Comercial e Tecnologia Educacional Eireli
Endereço: Rua Ponto Coqueiro, ns 6939 - Três Marias

' Cidade: Porto Velho
Representante: Márcio Nogueira Vignoli

UF:RO CEP: 76.812-513

CPF n.9:803.802.637-34RG n.9/Órgão Expedídor/UF: 06549002-1IFP-RJ

Telefone: (21) 2611-7122/ 2705-0690
Endereço Eletrônico: vendas@conesuteducaclonal.com.br

Empresa consorciada

CEP: 24.750-460

^NRjj^05.074.615/Q001-86 || Razão Social: Ataka Brasil Comércio eServiços Eirell

Endereço: Rua Expedicionário Aleixo Herculano Maba nS 40, Lote 06 a 10, Qd 05 -Tribobó

Cidade: São Gonçalo

Representante: FIávio Antônio Castro de Andrade Barros
RG n.e/Órgão Expedídor/UF: 049146236 IPF-RJ 1 CPF n.fl: 675.485.477-49

Telefone: (21) 98129 7870/ 97293 5055
Endereço Eletrônico: atakabrãsil2@hotmaiI.com

3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura.

3.2. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o art. 12, caput, do Decreto n.s 7.982/13, e o inciso III do § 3S do art. 15 da
Lei n2 8.666, de 1993.



4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Poderio utilizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Participantes de Ccfflpja N^ci(inal,
os Órgãos Participantes e os Órgãos Não Participantes, esses últimos por meio de adesão, conf<Krfie definições
constantes do Termo de Referência, Anexo I do Editai, e do Decreto n.s 7.982/13.

4.2. As quantidades fixadas na Cláusula Segunda representam, por item, o limite de contratação por
parte dos Órgãos Participantes de Compra Nacional e dos Órgãos Participantes, uma vez que é vedado efetuar
acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §12 do art. 12 do
Decreto n° 7.892/2013.

4.2.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela
CONTRATANTE dentro dos limites previstos no § 1® do artigo 65 da Lei n.2 8.666/93, podendo a supressão
exceder tal limite, nos termos do § 22, inciso II do mesmo artigo.

4.2.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não
Participantes), quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de adesão, deverão
manifestar seu interesse junto ao FNDE, desde que devidamente comprovada a vantajosidade da adesão,
observando as regras estabelecidas no Decreto n.s 7.982/13, na Lei n.s 8.666/93, no que couber, e ainda o
seguinte:

4.2.3. As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na forma do
art. 22 do Decreto n.s 7.982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos

'  quantitativos totais fixados na Cláusula Segunda, por item, assim como a totalidade das adesões não
poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada Item registrado, independente do número de Órgãos
Não Participantes que aderirem.

4.2.4. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro de
preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com o Órgão Gerenciador,
com 05 Órgãos Participantes e com os Órgãos Participantes de Compra Nacional.

4.3. Os atos de controle, administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de Preços,
de competência do FNOE, na condição de Órgão Gerenciador, bem como os procedimentos operacionais prévios
à formalização da contratação entre o órgão/entidade contratante e o FORNECEDOR, serão realizados por meio
do Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços - SIGARPWEB fwww.fnde.eov.br/sigarpwebi. o qual
representa objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura
desta Ata (Encarte B).

4.4. O FNDE, na condição de Órgão Gerenciador do Registro de Preços, poderá decidir
uniiateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte dos órgãos/entidades Interessados e, ainda,
negar os pedidos de adesão recebidos, nos casos em que se verifícar o descumprimento das regras e
especificações do Termo de Referência, dos Cadernos de Informações Técnicas - CIT e desta Ata, assim como
quando o Fornecedor não comprovar a implementação de medidas corretivas no prazo estabelecido pelo FNDE,
e também em outros casos de interesse público, devidamente fundamentados, até que seja comprovada a
regularização dos fatos que tiverem dado causa à suspensão.

5. DA EXPEaATIVA DO FORNECIMENTO

5.1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão Gerenciador,
e pelos Órgãos Participantes de Compra Nacional e pelos Órgãos Participantes, durante sua vigência, dentro dos
quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) da Cláusula Segunda.

5.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições.

5.2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO
entre o FORNECEDOR e a CONTRATANTE, observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital

do Pregão Eletrônico n^. 02/2018, em conformidade à minuta anexada ao Edital.

5.2.1. Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados
dentro do prazo de validade a que se refere o item 3.1 desta Ata, conforme disposto no art. 12, §42, do



Decreto n.s 7.892/13.

5.2.2. A entrega do(s) item(ns) deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de
Entrega constante do Termo de Referência - Anexo I do Edital, o qual será contado a partir da assinatura do
Contrato e da disponibilização dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo
a data do evento que ocorrer por último.

5.2.3. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como as de entrega e recebimento do
objeto, assim como as especificações técnicas dos itens registrados e as obrigações das partes que
compõem este Registro de Preços, encontram-se definidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

5.2.4. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades
que se utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo
CONTRATO, em conformidade à minuta anexa ao Edital,

5.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o
conhecimento e prévia autorização, quando for o caso, do Órgão Gerenciador.

6. DO CONTROLE DE QUALIDADE

6.1. Os produtos registrados nesta Ata de Registro de Preços estão sujeitos ao Controle de Qualidade
realizado pelo FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos
de Informações Técnicas-CIT e nos demais itens do Termo de Referência - Anexo 1 do Edital. '

6.1.1. O Controle de Qualidade poderá ocorrer durante as etapas de produção e a qualquer
tempo, durante a vigência desta Ata e/ou dos contratos firmados com o FNDE e/ou com os CONTRATANTES.

5.2. 0 cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos
produtos registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Ciência e Responsabilidade firmado pelo
fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata (Encarte B).

6.3. 0 descumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade
implica descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando o
FORNECEDOR ao cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o
devido processo legal.

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive em relação às regras do Controle de Qualidade previstas no Editai e seus Anexos, o
Órgão Gerenciador poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo/
legal, aplicar ao FORNECEDOR REGISTRADO as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta
cometida:

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos;

II - Multa moratória de 0,1 % (um décimo por cento) a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso sobre o valor total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação
com a mora identificada, até o limite máximo de 15% desse valor. Após 10 (dez) dias de mora, a
Administração poderá optar pela manutenção da sanção de multa (até seu limite máximo) ou pelo
cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

III - Multa compensatória de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor
total dos itens correspondentes às solicitações autorizadas e que tenham relação com a
irregularidade apurada, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

IV - Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos;

V - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a



própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que
REGISTRADO ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. r-rvv, J

7.2. As sanções previstas na presente Cláusula não afastam eventuais outras sanções otTTwSíidas
administrativas previstas na legísiação aplicável.

7.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao FORNECEDOR, observando-se os procedimentos previstos nas
Leis ns 8.565, de 1993, e 10.520, de 2002, e, subsidiariamente, na Lei ns 9.784, de 1999.

7.4. A autoridade competente, quando da aplicação e dosímetria das sanções, levará em
consideração, na fixação do percentual da sanção aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente
previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a suficiência à reprimenda da infração, o
oferecimento de risco ao usuário, o dano causado, bem como o caráter educativo/pedagógico da pena,
observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

7.5. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

7.6. As sanções previstas nesta Cláusula não se confundem com as sanções previstas no edital e no
instrumento contratual.

8. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

8.1. Em observância as disposições do Decreto n.9 7.982/13 e alterações posteriores, o registro do
fornecedor será cancelado quando este:

8.1.1. Descumprir as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços;

8.1.2. Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lli ou IV do caput do art. 87 da Lei n^ 8.666, de 1993, ou no
art. 79 da Lei ns 10.520, de 2002.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente comprovados e lustifícados:

^  8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA DIVULGAÇÃO

9.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

9.2. Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achada em ordem, a presente Ata vai
assinada eletronicamente pelas partes.

sei! a
•uinitura
■MiMca

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ABILA, Usuário Externo, em 18/02/2019, às 15:34,
conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digitai emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6®, caput e § 19, do Decreto n® 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasado no art.
99, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n® 1.Q42, de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 1® e 2®, da

•| Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO DECOTELLI DA SILVA, Presidente, em
S6I! ^ 20/02/2019, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitído no
SeSnki âmbito da ICP-Brasii, com fundamento no art. 69, caput e § 1®, do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de



2015, embasado no art. 9S §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9 i.042. i

art. 99, §§ 19 e 29, da Portaría/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro rig:
. respaldado no

I— Documento assinado eletronicamente por SANDER SOARES SOUTO, Testemunha, em 20/02/2019, às 10:50,
çA|| „ I conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
S I fundamento no art. 69, caput e § 19, do Decreto ns 8.599. de a de outubro de 2015, embasado no art.

rt
e outubro de 2015. embasado no art.

Btfõrio I 90^ §§ 12 e 29, da Portaria MEC n9 1.042. i

Portaría/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro d
respaldado no art. 99, §§ is e 29, da

Documento assinado eletronicamente por MARCIA CRISTINA ALMEIDA LEITE, Testemunha, em 20/02/2019,

çoSI 13:11, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-
S  fundamento no art. 69, caput e § 19, do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 2015. embasadoeigtriJa I no art. 99, §§ 19 e 29, da Portaria MEC n9 1.042. de 5 de novembro de 2015. respaldado no art. 99, §§ 19 e

29, da Portaria/FNDE n9 83. de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

código CRCBEA379BB.
3=0, informando o código verificador 1255075 e o

Assinado eletronicamente por:

Testemunhas:

CARLOS ALBERTO DECOTELLI DA SILVA

Presidente do FNDE

Órgão Gerenciador

VALOEMAR ABILA

BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LIDA

Fornecedor

SANDER SOARES SOUTO

CPF: 014.264.631-89

RG: 3715511 SSP/DF

MÁRCIA CRISTINA ALMEIDA LEITE

CPF: 296.232.942-04

RG: 1424575 SSP/PA

Referência: Processo n« 23034.003682/2019-39 SEI n» 12SS07S
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Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação • FNDE t-" • ■

Diretoria de Administração | | s
Coordenação Geral de Mercado, Qualidade e Compras

RCIVi'/

Pregão Eletrônico para Registro de Preços ns 2/2018 u-- ̂
Processo Administrativo n» 23034.022605/2017-15 £DUlj\

Objeto: Material Escolar Av.: CoronsI Atiti
Abertura: 9 de Fevereiro de 2018 às 10:00 hrs 1 NovaLinu
Julgamento: Menor Preço por Grupo/Lote L—, CAMPO

BRiíJK

ÊDUCAC

Proponente: Brink Mobil Equipamentos Educacionais Lida CNPJ 79.788.765/0015-38 Inscrição Estadual: 23.405265-5

Av. Coronel Anlonino, 6031 Galpão 01 Nova Lima CEP 79.017-000 Campo Grande/MS

Fone: 0800.416255 (41)3052.8800 Fax 41 3052.8829 E-mail: licitacao@brinkmobil.com.br

Dados do Representante Legal: Valdemar Abila. na qualidade de sócio gerente, portador do RG 720.562-7 S5P/PR e doCPF 088.856.219-53

Dados Bancários: Banco Bradesco (237) Agência 1997-5 Conta Corrente 2844-4

Contato: Deisi lannuz^i - analista de licitações

PROPOSTA DE PREÇOS APÓS LANCES - RENEGOCIADA

IOrtAlS l.rCà

Ay.: CoronsI Ai-itc-i"'no, l • fárjlsjrt-;/ 05.LNóva LiniJ • CLP: Ví.Olr-üOO !
CAMPO GRANOí - fviS ^

Grupo IteBiSa

Lote AbtanRêncla
Descrição do Produto

27 Agenda Escolar

28 Apontador com depósito

29 Borracha Escolar

30 Caderno BrochurSo 80 falhas

31 Caderno de Desenho 96 folhas

32 Caderno Universitário 200 folhas

33 Calculadora de bolso 8 dígitos

34 Caneta esferográfica

35 Canetínha hidrográfica

36 Cola branca 90g

37 Cola colorida

Unid. Quani. Marca Modelo

unid. 312.5S1 Arte Feliz AE224fls

unid. 3.292.987 Arte Feliz 7290-MDl

unid. 3.292.987 Arte Feliz MD4

unid. 2.861.732 Kajoma CDBSOns

unid. 1.340.535 Kajoma COD96fls

unid. 3.123.042 Kajoma CDU200fis

unid. 1.962.617 BM Suppiies CB08S

unid. 4.988.735 Arte Feliz
caneta

esfernprafira

ore/12 unid. 1.027.984 Arte Feliz 5842

tubo90g

cxç/6unid.

1.959.044

3,083.951

Acrílex

Splash Color

2899

42606

Fabricante

Ningbo Bud Stationery

MarsufacturinmflBEiiliKBitei

Vir Unitário Valor Total

Piitian Kaxiling EietronicCo. Ltd RS

Wenzhou Aoyie Stationery Co.

l.td

AcrÜexTintas Especiais SA RS

RS 3,60 RS 1.125.183,60

RS 0,41 RS 1.350.124,67

RS 0,28 RS 922.036,36

RS 3,22 RS 9.214.777,04

RS 4,70 RS 6.300514,50

RS 9,40 RS 29.356394,80

RS 5,64 RS 11.069.159,88

RS 0,39 RS 1.945.606,65

RS 5,35 RS 5.499.714,40

RS 1,40 RS 2.742.661,60 ̂

RS 6,36 RS
f

19.613.928,36 ./

Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda

CNPJ 79.788.766/0015-38

Fone 41 3052.8800 F3x:41-305Z8829

E-mall: llcítacao@brinkmobil.com.br

Av. Coronel Anlonino. 6031 Galpão 01 Nova Lima
CEP 79.017-000 Campo Grande - MS



Nordeste

E4|itii)<iiiieMtos EilticAcioiiiiis

3S Esquadro 455

39 Esquadro 605
te

40 GírdeCera

41 Grafite 0.7

42 Lápis de cor

43 lápis grafite

44 Lapiseíra 0.7

45 Massa para modelar

46 Material Dourado

47 Pasta plástica transparente com elástico

48 Pincel n» 8

49 Régua

50 Tesoura sem ponta

51 Tinta guache (caixa oim 6 cores)

52 Transferidor 1805

VALOR TOTAL DO SRUPO / LOTE

uníd. 618.510 Arte Feliz 7470

unid. 618.510 Arte Feliz 7469

cx c/12 unid. 312.551 Arte Feliz 6259-MDl

tuboo'12 unid. 1.257,348 BM Suppiies 6BM07

cx. c/12 unid. 1.959.044 Arte Feliz RV160468

unid. 6.585.974 Arte Feliz RV150469

unid. 628.674 iocar Office 98023

emb 90b 625.102 Acrilex 7006

unid. 715.433 Brink Mobil MD42121

unid. 312.S51 Poilbras new Une pius

unid. 312.551 Arte Feliz pincel ns 8

unid. 1.247.184 Arte Feliz 7457 i

unid.

cx. c/6unid.

1.027.984

312.551

Arte Feüz

Carimbras

5553

pintando com

euachelSml

unid. 618.510 Arte Feliz 7468

Brink Mütili Equipamentos

Educationais l.ttfa

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltria
Vong Kang Heng Color Art

SuDDlies Cf). Uri

OxI City Deng Feng Pen

ManufaCTurer

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais üda

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltda

Zhe Jiang Yiwu Peng Hao Style

Thinfls Co. Ltd

Bremm e Cia Ltda

Brink Mobil Equipamentos

RS 1.02' RS 630.880,20

RS 1.12 RS 692.731,20

RS 1.76 RS 550.089.76

RS 1,67 RS 2.099.771,16

RS 4,11 RS 8.051.670,84

RS 0,28 RS 1.844.072,72

RS 5,52 RS 3.470.280,48

RS 2.14 RS 1,337.718,28

RS 8.33 RS 5.959.556,89

RS 4,77 RS 1.490,868.27

RS 1,16 RS 362,559,16

RS 1.17 RS 1.459.205,28

RS 1.07 RS 1.099.942,88

RS 2,39 RS 746.996,89

RS 1,07 RS 661,805,70

cento e dezenove milhões.quinhentos e noventa e oito mil, quatrocentos e cinqüenta e um i
cinqüenta e sete centavos R$ 119.598.451,57

Item Descrição de Produto

53 Agenda Escolar

54 Apontador com depósito

55 Borracha Escolar

56 Caderno Brochurão SO folhas

57 Caderrro de Desenho 96 folhas

Brink fiáobll Equipamentos Educacionais Ltda

CNPJ 79.788,766/0015-38

Fabricante Vir Unitário

ijnid 108.616 1  Arte Fçitz AE324fis

unid, 1,331.385 Arte Feliz 7290-M01

unid. 1,331,385 Arte Feliz MD4

unid. 1.288.290 Kajoma CDBSOfIs

unid. 539.305 Kajoma CDD96fls

9CFM01

Fone 41 3052.8600 Fax:41-30S2.ã82g

E-mallr llcllacao@brinKmobil.com.br

NlngboBudStationery
Manufacturine Co. Ltd.

MD4 Anhui TuqlangStationerYCo. Ltd RS

jggQflj Brasllpama Manufatura de ^
oaoeis Eirell

Brasllpama Manufatura de
rLftroTis . _ RS

Brasllpama Manufatura de

oaoeis Eirell
Brasllpama Manufatura de

papeis Eirell

3,43 PS

0,48 RS

0,33 RS

3,40 RS

4,50 RS

Valor Total

372 552.88

639.064,80

439.357,05

4380.186,00

2.426.872,50

Av. Coronel Anionino. 6031 Galpão 01 Nova Lime

CEP 79.017-000 Campo Grande- MS
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58 Caderno Universitário 200 Folhas unid- 1.116.826 Kajoma CDU200fl5

59 Calculadora de bolso 8 dígitos unid- 772-683 BM Suppiies CB085

60 Caneta esierc^ráilca uníd- 1.802.440 Arte Feliz
caneta

esferoerafir-a

61 Canetinha hidrográfica cx c/12 unid. 430,689 Arte Feliz 5842

62 Cola branca 90g tubo 90b 774J09 Acrilex 2899

63 Cola colorida cxc/6unid- 1.292.066 Splash Color 42606

64 Esquadro 45^ unld- 235-004 Arte Feliz 7470

65 Esquadro 60^ unid- 235-004 Arte Feliz 7469

66 Giz de Cera cx- c/12 unid. 108-616 Arte Feliz 6259-MDl

57 Grafite 0-7 tubo c/12 unid. 431.212 BM Suppiies GBM07

68 Lápis de cor cx. c/12 unid. 774309 Arte Feliz RV160468

69 Lápis grafite unid. 2.662.770 Arte Fetiz RV160469

70 Lapiseira 0,7 unid. 215.606 Jocar Office 98028

71 Massa para modelar emb90g 217.232 Acrilex 7005

72 Material Dourado unid. 322-073 Brink Mobii MD42121

73 Pasta plástica transparente com elástico unid. 108.616 Poiíbras new Une pius

74 Pincel n» 8 unid. 108.616 Arte Feliz pincel n® 8

75 Régua unid. 450.610 Arte Feliz 7467

76 Tesoura sem oonta unid. 430-689 Arte Feliz 5553

77 Tinta guache (caixa com 6 cores) cx. c/6 unid. 108.616 Carimbras
pintando com

euachelS ml

78 TransferldoriaO' unid. 235.004 Arte Feliz 7468

5U200fl5

cx. c/ 6 unid. 108.616 Carimbras , „ ,

Brssilpama Manufatura de
papeis Eireli

CB085 Pulian Kaxiilng Eleironlc Co. Itd RS

eroeraflM Sayved Engineers Limited RS
Wenzhou Aoyie Stationery Co.

^  Ud ^
2899 Acrilex Tintas Especiais S.A RS

42606 Acrilex Tintas Especiais S.A RS

Bfinlt Mobii Equipamentos

Educacionais Itda
Brtnlt Mobii Equipamentos

Educationaís Ltda

'59-MDl ^ongKangHeng Color Art
SuDolies Co. Ltd

Sayyed Engineers Limited RS

Sayyed Engineers Limited RS

Cixi City Deng Feng Pen

Manufacturer

Acrilex Tintas Bpeciais S.A RS

Bfink Mobii Equipamentos

Educacionais Ltda

Brink Mobii Equipamentos

Educacionais Ltda

Zhe Jlang viwu Peng Kao Styie

inines Co. Ltd

VALOR TOTAL DO GRUPO / LOTE

Bremm e Cia Ltda RS 2,65
euachelS mi

^  Brink Mobii Equipamentos
unid. 235.004 Arte Feliz 7468 , RS 1,SC

I  l i Friiirannnais l tda I

cinqüenta e unn milhões, oitocentos e vinte e quatm mil, trezentos e dezesseis reais e oitenta e oito

centavos

10,69 RS

5,80 RS

0,45 RS

5,60 RS

1,52 RS

6,82 RS

l.SO RS

1.39 RS

2,05 RS

WO RS

4,75 RS

0,31 RS

5,90 RS

3,38 RS

9,80 RS

5.29 RS

1.30 RS

1.40 RS

1,30 RS

2,65 RS

1,50 RS

11.938,869.94

4.481.561.40

811.098,00

2.411.858,40

1.176-949,68

8.811.890,12

352.506,00

326.655,56

222.662,80

819.302,80

3.677.367,75

825.458.70

1-272.075,40

734-244,16

3-156.315,40

574-578,64

141-200,80

630.354,00

559 895.70 ,
/

■  ■ -j

287-832.40'

R$ 51.824 316Í8Í

Brink Mobii Equipamentos Educacionais Ltda
CNPJ 79-788,766/0015-38

Fone 41 3052-8800 Fax:41.3052-8829

E-msli: ilcitacao@brinkmobii.com-br

Av-Coronel Antonino. 6031 Galpão 01 NovaLims
CEP 79.017-000 Campo GrandeNdS
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Grupo I RcglSo
lote I Abranfléncla

Sudeste

OescriçSo do Produto I Unid.

79 Agenda Escolar unid.

80 Apontador com depósito uníd.

31 Borracha Escolar unid.

82 Caderno Brochjrâo 30 folhas unid.

83 Caderno de Desenho 96 folhas unid.

84 Caderno Universitário 200 folhas unid.

85 Calculadora de bolso 8 dígitos unid.

86 Caneta esferográfica unid.

87 Canetinha hidrográfica cxc/12unld.

88 Cola branca 90g tubo 90g

89 Cola colorida <3 c/6 unid.

90 Esquadro 45® unid.

91 Esquadro 60® uníd.

92 Giz de Cera o<.c/12unid.

93 Grafite 0.7 tubo c/12 unid.

94 Lápis de cor cx. c/12 unid.

95 Lápis grafite unid.

96 L30"Seira0.7 unid

97 Massa para modelar embsog

98 Material Dourado unid.

99 Pasta plástica transparente com elástico unid.

100 Pincel n« 8 unid.

Quani.

487.799

4.260,352

4.260.352

3.538.665

1.872.765

3.654.544

2.367.084

5-879.672

1.384.965

2.617.975

4.154.896

745.210

745.210

487.799

1.449.415

2.617.975

8.520.703

724 708

975.598

897.166

487.799

487.799

Marca

Arte Feliz

Arte Feliz

Arte Feliz

Kajoma

Kajoma

Kajoma

B.M Supplies

Arte Feliz

Arte Feliz

Acrilex

Spiash Color

Arte Feliz

Arte Feliz

Arte Feliz

8M Supplies

Arte Feliz

Arte Feliz

locar Offlce

Acrilex

Brínlt Mobil

Polibras

Arte Feliz

Modelo

AE224fl5

7290-MDl

MD4

CDBBOfIs

CD096fls

CDU20af!s

cBoas

caneta

esferográfica

Fabricante Vir Unitário Valor Total

Esdeva Indústria Grafica Uda RS

NIngòo Bud StaCfonerv ^
Manufacturinp. Co Ltd.

RS

Braslipama Manufatura de

oaoeis Eirell
Brasilpanta Manu^tura de

oaoeis EIreli
Braslipama Manufatura de

oaoeis Eireli

Wenzhou Aovie Statlonerv Co. ,

LLá ^
2899 Acrilex Tintas Especiais S.A RS

42606 Acrilex Tintas Especiais S.A RS

7470 Btink Mobil Equipamentos
Educacionais Ltda

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltda ^
6259-MDl '^o^g^^a^BHeng Color An

Suoplies Co. Ltd f

6BM07 NIngbo Talyu Stationery Co. Ltd RS

RV160468 Sayyed Engineers ümited RS

RV160469 Sayyed Engineers Limited RS

QgQ,g Oxl Citv Oeng Feng Pert ~
!  Manufacturer

'  7006 Aailex Tintas Especiais S.A RS
Brink Mobil Equipamentos

MD42121 nj • • . RS
Educacionais Ltda

new line pius Polibras Minas Plásticos Ltda RS

pincel ne 8 liangxi Boyi Painüng Co. Ltd RS

Acrilex Tintas Especiais S.A R$

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltda
Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltda
Yong Kang Heng Color An

Suoolies Co. Ltd

Sayyed Engineers Limited RS

Sayyed Engineers Limited RS

OxI City Oeng Feng Pen

Manufacturer

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltda

3,27 RS 1.595 102,73

RS 0,39 RS 1.561.537,28

RS 0,23 RS 979,880,96

RS 2,95] RS 10.586.561,75

RS 4,45 RS 8.333.804,25

RS 9,22 RS 33.787.095,68

RS 5,83 RS 13.800.099,72

RS 0.39 RS 2.293.072,08

RS 5,49 RS 7.603,457,85

RS 1,50 RS 3.926.962,50

RS 6,37 RS 25.466.687,52

RS 1,06 RS 789.922.60

RS 1.16 RS 864.443,60

RS 1,78 RS 868.282,22

RS 1,74 RS 2.521.982,10

RS 4,12 RS 10.786.057,00

RS 0,28 RS 2.385.796,84

RS 4,40 3 188 715.20

RS 2,07 RS 2.019.487,86

RS 8,50 RS 7,625.911.00

RS 4,60 RS 2,243.875,40

RS 1,12 RS 546.334,88

Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda

CNPJ 79.788.766/0015-38

)  Fone 41 3052.8800 Fax;41-3052 8629
E-mail: lícilacao@brinkmobil.com.br

Av. Coronel Antonino, 6031 Galpão 01 Nova üma

CEP 79.017-000 Campo Grande - MS
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101 Régua

102 Tesoura sem ponta

103 Tinta guactie [caixa com 6 cores)

104 Transferidor 180®

VALOR TOTAL DO GRUPO / LOTE

unid. 1.459.918 Arte Feliz 7467 BrtnkMobll Equlparnentos 1.705.104,81
Educacionais Uda

unid. 1.384.965 Arte Feiiz 5553 ZheJiang Vlwu Peng HaoStyíe 1.468.062,91
Thines Co. Itd

cx. c/6unid. 487.799 Carlmbras pT^wndocom aremmeOaUda RS 2,30 R5 1.121.937,7i
euache 15 mi [

unid. 745.210 Aae Feliz 7468 BrInkMobil Equipamentos ^
I  I Educacionais Ltda I

cento e quarenta e nove milhões, novecentos e sessenta mil e noventa e nove reais e dez centavos R$ 143.960.099,10

pintando com

euache 15 mi
Bremm e Oa Uda

BrInkMobil Equipamentos

RS 1,16 RS 1.705.104,88

RS 1,06 R$ 1.468.062,90

RS 2,30 R5 1.121.937,70

RS 1,06 R5 789.922,60

Item Oeseriçãe do Produto

105 Agenda Escolar

106 Apontador com depósito

107 Borracha Escolar

108 CaderrtoBrochurSo 80 folhas

109 Caderno de Desenho 96 folhas

110 Caderno Universitário 200 folhas

111 Calculadora de bolsoS dígitos

112 Caneta esferográfica

113 Canetinha hidrográfica

114 Cola branca 90g

115 Cola colorida

116 Esquadro 45®

117 Esquadro 60®

118 Giz de Cera

119 Grafite 0.7

120 Lápis de cor

BrinK Mobil Equipamentos Educacionais Ltda
CNPJ 79.788,766/0015-38

1  Unid.
1

Quant. Marca Modelo

unid. 175.425 Arte Feliz AE224fls

unid. 1.564.412 Ane Feliz 7230-MDl

unid. 1.564.412 Arte Feliz MD4

unid. 1.305.431 Kajoma CDBSOfIS

unid. 677.207 Kajoma CD096RS

unid. 1.251.051 Kajoma C0U200FI5

unid. 836.849 BM Suppiies C8085

unid. 2.041.966 ^te Feliz
caneta

pífernoraflrn

cxc/12 unid. 501.782 Arte Feliz 5842

tubo 90g 957.630 Acrilex 2899

cxc/6unid. 1.505.347 Splash Color 42606

unid. 280,423 Arte Fetiz 7470

unid. 280.423 Arte Feliz 7469

a. c/12 unid. 175.425 Arte Feliz 6259-MDl

tubo c/12 unid. 460,136 BM Suppiies GBM07

cx. c/12 unid. 957,630 Arte Feliz RV160468

Fabricsnle

Esdcva indústria Grafica Ltda

Ningbo Bud Stationery

Manufacturine Co. Ltd.

Anhul Tuqiang Stationery Co- Ltd

Srasilpama Manufatura de

papeis EIreli
Brasllpama Manufatura de

oaoels Eirelí
Brasllpama Manufatura de

oaoeis EirelI

PuUan kaxiling Eletronlc Co. Ltd

Sayyed Engineers ümited

Wenzhou Aoyie Stailonery Co.

Ud

Acrilex Tintas Especiais SAi

Acrilex Tintas Especiais S-A

Brink Mobil Equipamentos

Brink Mobil Equipamentos

Educacionais Ltda
Yong Kang Heng Color Art

SuDoltesCo. Ltd

NIngbo Talyu Stationery Co. Ltd

Sayyed Engineers Llmlted

Vir Unitário

RS 3,08 RS

RS 0,40 RS

RS 0,33 R$

RS 2,60
RS

RS 4,45 RS

RS 8,94 RS

RS 6,90
RS

RS 0,40 RS

RS 4,47 RS

RS 1,44 RS

RS 5,76 RS

RS 1,21
RS

RS 1.21 RS

RS 1,43 RS

RS 1,89 RS

RS 3,28 RS

Valor Total

540.309.00

625.764,80

516.255,96

3.394.120,60

3-013-571,15

11.184.395,94

5.774.258,10

816.786,40

2.242.965,54

1.378.987.20

10.176.145,72

339.311.83

339311.83

250.857,75

/j869.je7,Ò4

/QÍl4lfc3S;40

Fone41 3052.8800 Fax:41-3052.8B29

E-mail: licilacao@brinkmoblLcom.br

Av. Coronel Antonino, 6031 Galpão 01 Nom LIn

CEP 79.017-000 Campo Grandb • N
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121 Lápis grafite

122 Lapiseira 0,7

123 Massa para modelar

124 Material Dourado

125 Pasta plástica transparente com elástico

125 Pincel n5 8

127 Régua

123 Tesoura sem ponta

129 Tinta guache (caixa com 6 cores)

130 Transferidor 180®

VALOR TOTAL 00 GRUPO / LOTE

unid. 3.128.823 Arte Feliz RV15D469

unid. 230.068 JocarOffíce 98028

emb 90g 350.849 Acrilex 7005

unid. 325.358 Brink Mobil MD42121

unid. 175.425 Poiibras newline plus

unid. 175.425 Arte Feliz pincel n® 8

unid. 510.492 Arte Feliz 7467

unid. 501.782 Arte Feliz 5553

cx. c/6 unid. 175.425 Carlmbras
pintando com

euarhp 15 ml

unid. 280.423 Arte Feliz 7458 1

unid. 510,492 ArteFelit 7467

Cixi Cily Deng Feng Pen

Manufsaurer

Acrilex Tintas Especiais SA

Educacionais Ltda

Brink MoWI Equipamentos
Educacionais Ltda n5 U,b /

unfd. 501.782 Arte Feliz 5553 ZheJiang Yiwu Peng HaoStyle
Thlnes Co. Ltd RS 1,04

cx.c/6unjd. 175.425 Carimbras BremmeDaLtda oe o r>Q
euache 15 mi RS 2,08

unid. 280.423 Arte Feliz 7458 Brink Mobil Equipamentos
'  I I I Educacionais Ltda I "P 1.41

cinqüenta e dois milhões, setecentos e trinta e sete mil, trezentos e setenta e quatro reais e quatro
centavos

RS 0,24 RS 750.917,52

RS 4,87 RS 1.120.431,16

RS 1,62 RS 568,375,33

RS 9,74 RS 3.178.726.92

RS 4,87 RS 854.319,75

RS 0,82 RS 143.848,50

RS 0,57 RS 290.980,44
1

RS 1,04 RS 521.853,281

RS 2,08 RS 364.884,00

RS 1,21 RS 339.311,83

RS 52.737.374,04

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
I trezentos e setenta e quatro milhões, cento e vinte mil, duzentos e quarenta e um reais e cinqüenta i

e nove centavos I RS 374.120.241,59

AGENDA ESCOIAR

APONTADOR COM DEPÓSITO

BORRACHA ESCOLAR

DESCRIÇÃO DOS PftODinOS OFERTADOS

Agenda permanente: Características: Capa dura; Minimo de 224 páginas; Páginas para dados pessoais, Índice telefônico, horário das aulas a calendários do ano anterior, corrente e
próximo; Se a agenda for entregue nos últimos três meses do ano, o calendário corrente deverá sèr o do ano seguinte. Dimensões Mínimas; 120mm x 160mm. Tipo de lombada:
Quadrada; Colagem; cola PUR. Eficiêntía da colagem; resistência mínima de 5,lN/cm nos testes de page puli. Miolo: Papel offset branco; Gramatura minlma de 63 g/m.^ Capa e
Contracapa: Três modelos de capas aprovados pelo FNDE/MEC; Capa de papei revestido ou não; Gramatura mínima de 336,00 g/m^- Acabamento: Capa e contracapa de cartão
plastificado ou com verniz de máquina com gramatura nominal mínima de 335,00 g/m^ Na contracapa deverão constar as seguintes Informações: Agenda escolar. Formato 120 mm x
160 mm; N8R 15818:2012; Nome do fabricante; FNDE/MEC-Venda Proibida; Certificação; FSC ou CERFLOR.

Apontador com depósito : Matéria-Prima; Plástico transparente. Dimensões Mínimas: Altura: 40 mm; Comprimento: 22 mm; Largura: 15 mm. Características: Furo cênico
(aproximadamente 5 mm). O diâmetro deverá ser compatível com o diâmetro do Lápis Grafite e Lápis de Cor que formam o kit. Depósito em plástico transparente: Lâmina de aço
inoxidável temperado; Fixação da lâmina por parafuso metálico; Compatível com o lápis e o lápis de cor que formam o kit

Borracha escolar : Composição: Sem adição de corantes; Uvre dè ftalatos. Dimensões Mínimas: Comprimento: 30 mm; Largura; 20 mm; Espessura: 5 mm. Características; Macia;
Flexível; Capaz de remover o grafite sem borrar ou manchar o papel.

Brink Mobil Equipamentos Educacionais Lida

CNPJ 79.788.766/0015-38
Fone 41 3052.8800 Fax:41-3052,8829

E-mall: licltacao@brinkmobil.com.br

Av. Coronel Antonino, 6031 Galpão 01 Nova Uma

CEP 79.017-000 Campo Grande • MS
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CADERNO BROCHURÃO 80

FOLHAS

CADERNO DESENHO 96

FOLHAS

CADERNO UNIVERSITÁRIO 200

FOLHAS

CALCULADORA DE BOLSO 8

DÍGITOS

CANETA ESFEROGRÁFICA

CANETINHA HIDROGRÁFICA

Caderno escolar grampeado 80 folhas. Dimensões Mínimas; 275 mm de altura x 200 mm de largura; Tipo vertical. Miolo: 80 folhas; Pape) offset branco; Gramatura mínima: Sóg/m'.

Pauta: Frente e verso; Mínimo de 31 pautas por página; Cabeçaiho e rodapé; Pauta contínua- Margem: frente e verso. Capa e Contracapa: Trés modelos de capas aprovados pelo

FNDE/MEC; Flexíveis; impressão; áxO cores; Matéria-prima; papei cartão duplex; Gramatura mínima 250 g/m'; Na contracapa deverão constar as seguintes informações; Formato 200
mm X 275 mm; NBR 15733:2012; Nome do fabricante; FNDE/MEC - Venda Proibida. Acabamer>to: Plastlflcaçlo ou verniz UV; Grampo galvanizado à cavalo. Certificação: FSC ou
CERFLOR.

Caderno de Desenho Espiralado, 96 folhas: Dimensões Mínimas; 200 mm de altura x 775 mm de largura. Miolo: Papel offset branco; 96 folhas isentas de Impressão; Gramatura mínima;
õ3g/m'. Espiral; Matéria-prima: arame galvanizado; Espessura mínima: 0,80 mm; Trava'Coil Locker". Capa e Contrac3pa;Trés modelos de capas aprovados pelo FNDE/MEC; Flexível;

impressão; 4x0 cores; Matéria-prima: papel cartão duplex; Gramatura mínima 230 g/m'; Na quarta face da capa deverão constar as seguintes informações: Caderno de desenho 96
folhas; Formato 200 mm * 275 mm; NBR 15732:2012; Nome do fabricante: FNDE/MEC —Venda Proibida. Acabamento; Piastificaçâo. Verniz de Máquina ou Verniz UV. Certificação:

FSC ou CERFLOR.

Caderno Universitário Espiralado: Dimensões Mínimas. 200 mm de largura x 275 mm de comprimento. Miolo: 200 folhas úteis (não corrtadas as divisórias}: 10 matérias; Papel offset

branco; Gramatura mínima: 56g/m'. Espiral. Matéria prima: arame com revestimento preto; Espessura mínima: 1,20 mm; Trava "Coil Locker". Pauta: Frente e verso; Minimo de 27

pautas por página; Cabeçaiho e rodapé ou pauta contínua. Divisórias: Off-set; Gramatura mínima de 63 g/m'; A cada 20 folhas. Capa e Contracapa; Três modelos de capas aprovados

pelo FNDE/MEC: Dura; impressão: 4x0 cores; Matéria-prima; papelão; Gramatura mínima 750 g/m'; Acabamento; Piastificaçâo; Revestimento da capa e contracapa: Papel Offset;

Gramatura mínima de 115g/m', com guarda em offset com gramatura mínima de lOOg/m'. Na contracapa deverão constar as seguintes informações: Caderno universitário; Formato
200mmx275mm; NBR 15733:2012; Nome do fabricante; FNDE/MEC-Venda Proibida. Certificação: FSC ou CERFLOR.

Calculadora de Bolso 8 Dígitos; Especificações: Possui visor LCD, calcula raiz quadrada, porcentagem, além das 04 operações básicas; Possui memória e desligamento automático;
Funciona a pilha ou bateria, além de energia solar; Acompanhada, conforme o caso, de pilha ou bateria. A pilha ou bateria deverá ser nova, sem uso, e compatível com a c^culadora.

Dimensões Mínimas: 61 x 95 * 17 mm; Não tóxico.

Canetas esferográficas (2 azuis, 1 preta e 1 vermelha); Corpo: Matéria-prima; poliestireno ou polímero transparente branco ou translúcido; Dimensões: Diâmetro mínimo do corpo; 7

mm Comprimento mínimo sem tampa: 140 mm Impressão no corpo da caneta a informação 'MEC/FNDE. Tampa: Matéria-prima: Poliproplleno . Removível com haste para fixação em

bolso. Da mesma cor da tinta. Furaçâo antl-asfixlante. Esfera: Tungstênio com diâmetro de 1.0 mm. Carga: Tubo em poliproplleno transparente com, aproximadamente, 130 mm de
comprimento. Preenchimento de tinta: mínimo de 110 mm, medido da ponta. Tinta; Atóxica, Pastas esferográficas permanentes nas cores azul, vermelha e preta. {2 azuis, 1 preta e 1
vermelha]. Desempenho de Escrita: As canetas deverão apresentar escrita uniforme e macia, sem falhas, sem borras, sem excesso de tinta durante o traçado e sem folgas que permita a

retração da ponta durante a escrita. Todas as cores das canetas esferográficas deverão apresentar comprimento de escrita minimo de 1750 m. conforme requisitos dispostos no Item
S.7.1.1. O licitante deverá apresentar a bobina do teste de calibragem.

Canetinha Hidrográfica (caixa contendo 12 unidades em cores diferentes). Corpo; Matéria-prima; polímero plástico; O corpo da canetinha deverá ser em polímero plástico na cor da

esaita. impressão no corpo da caneta a Informação 'MEC/FNDE. Ponta Porosa. Média (aproximadamente 2 mm). Barra interna da Canetinha: Constituição uniforme; Boa
pigmentação; Macia; Alto poder de cobertura; Atóxica; Tinta Lavável Isenta de Impurezas. Tampa inferior: Fixada de forma que não seja facilmente retirada pelo usuário. Cores: 12

cores diferentes; Cores obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul e dois tons de verde. Embalagem (Caixa): Matéria prima: Papel cartão duplex; Gramatura
mínima: 250 g/m'; impressão offset 4x0; Janela para visualização das cores; informações na embalagem; 'Contém 12 unidades"; "Produto atóxico"; Prazo de validade; Composição;

Nome do Fabricante Selo do INMETRO; FNDE/MEC - Venda Proibida. Desempenho de Esaita: Todas as cores de canetas hidrográficas que compõem o kit dever^agc^entar
comprimento de escrita mínimo de 600 m. obedecidos aos procedimentos para ensaio contidos no item 5.7.1.1, Apresentar a bobina do teste de calibragem. /j ^ \

Brink U^íl Equipamentos Educacionais Ltda
CNPJ 79.7B8,766rt)015-38

Fone 41 3052.6800 Fax:41-3052.88^

E-mail; lidiacao@brinkmobit.com.br

Av. Coronel Antonlno, 6031 Galpão 01 Nwgl|l
CEP 79.017-000 Campo Grande^
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COLA BRANCA

Cola branca escolar (90 g); Peso Líquido 90g Características; Líquida; Plastíficante; Alto poder de colagem; Atônico; Inócuo; Tampa antlvatamento. Composição: Base em acetato de
pollvtnila (PVA) disperso em solução aquosa; Víscosidade de 4.000 a 6.000 cp (centipoise); Teor de sólidos a partir de 20%. Embalagem do Produto; Formato do frasco e dos rótulos de
acordo com es padrSes do fabricante; Todos os frasras de cola fornecidos nos kits de material escoiar deverão ser acondicionados Individualmente em sacos plásticos transparentes e
lacrados, de modo a ctwier eventual vazamento do produto. Rótulo em offset sobre adesivo vinillco. com. no mínimo, as seguintes informaçóes: Peso liquido 90 g; "Produto atóxico";
Pesolfquido; Prazo de validade; Composição; Nome do Fabricante SelodoiNMETRO; FNDE/MEC-Venda Proibida.

COLA COLORIDA

Cola Colorida - 6 cores: Especificações: Possui bico apticador; Material não tóxico; Cores com brilho Ititenso; Pintar sobre todos os tipos de papéis. Embalagem do Produto: Caixa com
5 tubos com rores diferentes. Cores obrigatórias: amarelo, azul, vermelho e verde. Peso mínimo de 23g, cada unidade; As embalagens deverão conter as seguintes Informações:
"Contém 6 unidades"; "Prcduto atóxico"; Pesolíquido; Prazo de validade; Composição; Nome do Fabricante SelodoiNMETflO; FNDE/MEC-Venda Proibida.

ESQUADRO 456

ESQUADRO 606

GIZ DE CERA

GRAFITE 0,7

LÁPIS DE COR

LÁPIS GRAFITE

LAPISEÍRAO,?

MASSA PARA MODEIAR

Esquadro de 459 : Matéria-Prfma; Plástico 100% pollestireno cristal transparente virgem. Graduação: 45' x 21cm; Características: Divisão em milímetros; Destaques a cada 5 mm;
Marcações numeradas a cada centímetro; Escala externa chanfrada nos lados; Bordas graduada rebaixada e livres de rebarbas. Dimensões: Espessura mínima: 2.4 mm.

Esquadro 60® : Matéria-Prima; Plástico 100% pollestireno cristal transparente virgem. Graduação: 60' x 21 cm . Características: Divisão em milímetros; Destaques a
cada 5 mm; Marcações numeradas a cada centímetro; Escala externa chanfrada nos lados; Bordas graduada rebaixada e livres de rebarbas. Dimensões Mínimas:
Largura: 25 mm; Espessura: 2.8 mm.

Giz de cera (caixa contendo 12 unidadesj; Corpo: Matéria-prima: Ceras e pigmentos atóxicos (pigmentação homogênea). Grosso, com superfície lisa e uniforme. Dimensões Mínimas:
Diâmetro: 10 mm; Comprimento: 75 mm. Cores: 12 cores diferentes. Cores obrigatórias: preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul, dois tons de verde. Embalagem do
Produto (Caixa). Matéria prima: Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 300 g/m' com Janela; Impressão offset 4x0; Informações na embalagem; "contém 12 unidades"; Produto
atóxico; Prazo de validade; Composição; Nome do fabricante; Selo do INMETRO; FNDE/MEC - Venda Proibida.

Grafite 0.7 - Tubo com 12 unidades: Especificação: Grafite HB para uso em lapiseiras 0.7mm; Espessura: 0.7mm; Não tóxico. Embalagem: Fornecidos em estojo
plástico, com tampa, contendo 12 grafites.

Lápis de cor (caixa contendo 12 unidades): Corpo; Matéria-prima: Madeira; Cobertura; Tinta atóxica ou revestimento em verniz (atóxico): Pintura lisa. Dimensões: Comprimento
mínimo; 170 mm; Diâmetro mínimo: 6 mm; Diâmetro mínimo da mina: 2 mm. Barra Interna: Mada; Alto poder de cobertura; isenta de impurezas; Atóxica. Cores: 12 core
diferentes; Obrigatórias; preto, amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul. dois tons de verde. Embalagem do Produto (Caixa). Matéria prima: Papel cartão duplex; Gramatura
mínima: 250 g/m'; Impressão offset 4x0; Janela (corte) para visualização das cores; Informações na embalagem; "Contém 12 unidades"; "Produto atóxico"; Prazo de validade; f'-
Composição; Nome do fabricante; Selo do INMETRO; FNDE/MEC - Venda Proibida. Selo F5C ou Cerflor. Certificação: FSC ou Cerflor.

Lápis Grafite : Corpo. Matéria prima; madeira; Cobertura; tinta atóxica (quando for o caso): Formato: compatível com o furo cônico do apontador do kit. Dimensões Mínimas:
Comprimento: 170 mm; Diâmetro; 6,5 mm; Diâmetro do grafite: 2 mm. Barra Interna do Grafite. Dureza n' 02 HB; Constituição uniforme; Isenta de Impurezas; Atóxica. Certificação:
FSC ou Cerflor.

Lapiseira 0.7 mm: Especificações: Lapiseira 0,7mm: Material plástico; Com prendedor e ponteira de metal; Cores: preta ou azul; Recarregável; Com ponta (ou caniço)
fixa;

Massa de Modelar: Volume. Caixa com 6 unidades com cores diferentes; Peso; caixa com, no minimo, 90 g. Composição: Ceras; Pigmentos orgânicos; Carga mineral inerte;
Conservantes. Características: Apresentação sólida: Maleável; Produto atóxico; Tipo fosca. Cores: Preto, branco, amarelo, vermelho, azul e verde. Embalagem do Produto: Papel cartão
duplex: Gramatura mínima: 300 g/m'; Impressão offsset 4x0. As embalagens deverão conter as seguintes informações: "Contém 6 unidades"; "Produto atóxico"; Péso líquido: Prazo
de validade; Composição; Nome do Fabricante. 5elo do INMETRO; FNDE/MEC - Venda Proibida. Dentro da embalagem do iiem 3.5.1, a massa de modelar deverá estar revestida em
plástico transparente, de forma que evite o vazamento do produto.

Brink Mobli Equipamentos Educacionais Uda

CNPJ 79,786.766/0015.38
Pone41 3052.8600 Fax:41-3052.882g

E-mail: licitacao@brlnkmobil.com.br

Av. Coronel Antonlno, 6031 Galpão 01 Nova Uma

CEP 7g.Oi7.-OOO Campo Grande • MS
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MATERIAL DOURADO

Material Dourado Individual: Material: Madeira Pinus ou Polímero Plástico; 0 material deverá conter 62 peças, sendo 50 cubos que representam as unidades, 10 barras

que representam as dezenas e 2 placas que representam as centenas; Dimensões 2 placas (centenas) medindo lOOxlOOxlOmm , 10 barras (dezenas) medindo

lOOxlOxlOmm, 50 cubos (unidades) medindo lOxlOxlOmm. Embalagem: Caixa de madeira com tampa deslizante; Produto não tóxico.

PASI A PIASTICA

TRANSPAREFTTE COM

ELÁSTICO

Pasta com elástico: Especificações: Pasta com elástico; Material: poilpropilcno: Transparente em cores sortidas; Espessura do plástico: mínimo de 0,30 mm; Não tóxico. Dimensões:

LxAxP; 245X335X40mm

PINCEL N9 8
Pincel redondo n9 8 : Caraaerísticas: Vfrots de alumínio; Pêlo de pônei; Cabo Curto de madeira reflorestads ou plástico; Acabamento da pintura em cor amarela; Para pintura em

aquarela e guache.

RÉGUA

Régua Plástica de 3Q cm: Matéria-Prima: Poliestireno cristal virgem. Características: Transparente; Divisão em milímetros; Destaques a cada 5 mm; Marcações

numeradas a cada centímetro; Escala externa chanfrada; Borda graduada rebaixada, retiiínea e livre de rebarbas. Dimensões Mínimas; Comprimento; 310 mm;

Largura: 35 mm; Espessura: 3 mm.

TESOURA SEM PONTA
Tesoura de Ponta Arredondada; Materia-Prima: Cabo: 1009L polipropileno; Lâmina de corte; Aço inoxidável. Caraaeristica; Corte limpo e eficiente; Olhais com formato anatômico.

Dimensões Mínimas: Comprimento: 110 mm; Espessura mínima de chapa: 1,2 mm.

TINTA GUACHE (CAIXA COM 6

CORES)

Tinta Guache Escolar 15 ml: Peso Liquido Mínimo: 15 ml por unidade. Características da Tinta; Atóxica; Cores: preto, branco, amarelo, vermelho, azul e verde
(miscíveis entre si); Lavável e solúvel em água. Composição: Coiorantes; Água; Espessantes; Carga inerte; Conservantes. Embalagem da Tinta: Frasco de plástico
transparente; Tampa plástica de rosca. Embalagem: Papel cartão duplex; Gramatura mínima: 300 g/m'; Impressão offsset 4x0; A embalagem deverá conter as
seguintes informações: "Contém 6 unidades"; "Produto atóxico"; Peso liquido; Prazo de validade: Composição; Nome do Fabricante. Selo do INMETRO; FNDE/MEC -

Venda Proibida.

TRANSFERIDOR 180«

Transferidor 1809; Matéria-Prima: Plástico 100% poliestireno cristal virgem. Graduação: De O® a 1808 com divisões de grau em grau; Numerados a cada 108; Base com

régua de no mínimo 10 cm. Características: Transparente; Divisão em milímetros; Destaques a cada 5 mm; Marcações numeradas a cada centímetro; Escala externa

chanfrada nos lados; Borda graduada rebaixada e livre de rebarbas. Dimensões Mínimas: Largura mínima da coroa e da base; 20 mm; Espessura: 2,4 mm. K/'

DECLARAÇÕES:

Validade da Proposta: 180 (cento e oitenta] dias corridos, contados da data do envio da proposta.

Prazo de entrega: Ate 2.000 kits até 30 dias / De 2001 a 10.000 kits até 90 dias / Acima de 10.000 kits até 130 dias.

Local de entrega: No Centro de Distribuição por eia indicado.

Pagamento: Em até 20 (vinte) dias após entrega da nota fiscal com o comprovante de entrega e após o cumprimento de todas as etapas conforme item 10.2 do edital.

Garantia: 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de

Referência.

Declaramos que nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, encargos sociais, taxas, seguros, manuseio, entrega, e quaisquer despesas de responsabilidade do proponente qu^ ijret^ou
indiretamente, decorram da execução do objeto licitado, na forma e condições previstas neste Termo. ^
Razão Social Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda K'
CNPJ 79.788.766/0015-38 V j

Av. Coronel Antonino. 6031 Galpão 01 NovaSjtna /
Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda Fone 41 3052.8800 F3x:41-3052.862d CEP 79.017-000 Campo Grande • MSBrink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda Fone 41 3052.8800 F3x:41-3052.882d

CNPJ 79.788.766rt)015-38 E-mail: licilacao@brlnkmobli.com.br
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Endereço Av. Coronel Antortino, 6031 Galpão 01 Nova Uma CEP 79.017-000 Campo Grande/ MS

Endereço eletrônico licitacao@brlnkmobll.eom.br

Tel/Fax 413052.8800

Dados do Representante Legal da empresa para assirtatura da Ata de Registro de Preços:

Nome

Cargo na empresa

Endereço

CPF

Carteira de Identidade

Naturalidade

Nacionalidade

Valdemar Abila

Sócio Gerente

Rua Cíóvis Beviláqua, 420 apto 501 Cabral CEP 80.035-080 Curitiba / PR

088.856.219-53

720.562-7 SSP/PR

Joaquim Távora/PR

Brasileiro

Campo Grande, 17 de Dezembro de 2018.

<ISritiíi^to6ií^mpamenuis^ucaaonúà Ctda
CWÍ5 79,7S8.766j^]S-J8
't^aCdcmarJtdila-Sócio ÇemU

<f(^ 720.562-7SSP^ OM'088.8S6.2t9-S3

BRlMK f'/lG8!l £QUr?^-V-':>i'iOG
EDUCACiOi"vOó

Av.: Coronel Antonino, dO'íí ■ Gnlplo 01
Nova Uma-CEP: 79.017-000 \

CAMPO GRANDE-MS

Brink Mobll Equipamentos Educacionais Lida

CNPJ 79.788.766/0016-38

Fone41 3052.8800 F0x:41-3O52.ee29

E-mail: lidtac30@bnnt(mobil.com.br

Av. Coronei Anionino, 6031 Galpão 01 Nova Lima

CEP 79.017-000 Campo Grande • MS



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO, REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS
SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1» ANDAR - CEP 70.070-929

TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-mail; sIgarp@fnde.gov.br

Autorização n.^ 1113/2019 - CGARC/DIRAD/FNDE

Brasüia, 09 de outubro de 2019

A(o) Senhor(a) Dirigente ■

PREF MUN DE BANDEIRANTES - BANDEIRANTES/PR

CNPJ: 76.235.753/0001-48
Contatos: fone: (43) 354-2452, e-mail: linomartms2012@hotmail.com

Assunto: Autorização para utilização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão

Eletrônico n° 02/2018/FNDE/MEC - Órgão Participante de Compra Nacional
Solicitação SIGARP n^: 83817 • Forma de Pagamento: Recurso Próprio

Senhor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.® 7.892/2013, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto Órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pelo(a) Coordenador(a)- Geral de Articulação e Contratos, autoriza
que essa Entidade, na condição de Órgão Participante de Compra Nacional, utilize a(s)
Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n'^ 02/2018/FNDE/MEC, na
forma descrita abaixo:

Solicitação SIGARP n^: 83817

ATA - -^0 ITEM ESPECinCAÇOES VIGÊNCIA QUANT. UNIT. TOTAL (R$)
(R$)

1/2019 17

1/2019 18

Kit Educação Infantil Pré 20/02/2019 a
Escola 20/02/2020
Kit Ensino Médio (Médio, ^

800,00 62,07 49.656,00

1/2019 20 EJA Fundamental e EJA on/nonoín 120,00 44,54 5.344,80
Médio) zu/uz/zuzu
Kit Ensino Fundamental 20/02/2019 a
Anos Iniciais 20/02/2020

2.000,00 64,42 128.840,00

TOTAL 183.840,80



2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico 02/2018, as publicações no
Diário Oficial da União, a(s) Ata(s) de Registro de Preços, a proposta comercial da empresa
fornecedora e demais orientações encontram-se em
http://www.fnde.gov.br/acoes/compras-governamentais e nos anexos do Sistema de
Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, ressaltamos que a contratação dQ(s) item(itens) solicitado{s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empresa fornecedora registrada
na(a) Ata{s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato". Ademais, essa contratação deverá ser realizada dentro do prazo máximo
de vigência da(s) ata(s), conforme acima informado. De todo modo, caso essa Entidade
desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos que seja realizada a Solicitação de
Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da utilização dos quantitativos registrados.

4. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, são de responsabilidade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA COSTA RODRIGUES,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRAD/CGARC, em 09/10/2019, 10:49, conforme
horário oficial de Brasília. Com fundamento no art. 6°. Sio. do Decreto ní' 8.539 de 8 de

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte em
httDs://www.fnde.aov.br/autenticidade/index.php. digitando o seguinte código:
ccl8f52bfd62d991eBl 0bc4703ea9700
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Ofício n.« 82/2019

Campo Grande, 07 de outubro de 2019

A(o) Senhor(a)

ANA PAULA COSTA RODRIGUES

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® andar

Brasüia-DF, CEP 70070-929

E-mail: sigaip@fode.gov.br

Assunto: Ciência da obrigação de fornecimento vinculado à(s) Ata(s) de Registro de
Preços do Pregão Eletrônico n® Q2/2018/FNDE/MEC;
Solicitação SIGARP n®: 83817 - Forma de Pagamento: Recurso Próprio;
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

Prezado(a) Senhoria),

Tendo em vista o compromisso firmado por esta empresa perante o FNDE por
meio da(s) Ata(s) de Registro de Preços decorrentes do Pregão Eletrônico n°
02/2018/FNDE/MEC, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação de fornecimento
à(ao) PREF MUN DE BANDEIRANTES (BANDEIRANTES/PR e 76.235.753/0001-48) na
condição de Órgão Participante de Compra Nacional, na forma disposta a seguir:

Solicitação SIGARP n^: 83817

ata a. PREÇOTf7 ITEM ESPECIFICAÇÕES VIGÊNCIA QUANT. UNIT. TOTAL (R$)
^  (R$)

1/2019 17 Educação InfantU Pré 20/02/2019 a22^ Escola 20/02/2020 49.656.00
Kit Ensino Médio (Médio. 20/02/2019 a y-x

1/2019 20 gA^undamental e EJA 20/02/2020 44,54 5.344,80
Médio)

1/2019 18
Kit Ensino Fundamental 20/02/2019 a
Anos Iniciais 20/02/202020/02/2020 2.000,00 64,42 128.840,00

TOTAL 183.840,80

2. Dessa maneira, aguardamos manifestação da Entidade supracitada para a
conclusão dos trâmites relacionados à assinatura do instrumento contratual e estamos
cientes de que o contrato não poderá ser assinado fora do prazo de vigência da(s) ata(s), em
observância às disposições do Decreto n.° 7.892/2013. Além disso, reiteramos nosso
compromisso em inserir cópia assinada do futuro contrato no Sistema de Gerenciamento de



Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Por fim, declaramos que estamos cientes da nossa obrigação em realizar o
fornecimento dos itens acima relacionados em total conformidade ao edital do Pregão
Eletrônico e seus anexos, à(s) Ata(s) de Registro de Preços, à nossa proposta comercial e ao
contrato que vier a ser assinado, segundo minuta padrão aprovada pelo FNDE, e de que, do
contrário, estamos sujeitos à aplicação das sanções administrativas previstas.

Atenciosamente, , ^

VALDEMARABIU

BRINKMOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

item 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escoia fSuI)

Valor registrado: RS 62,07 (cada) - vigOncia: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Agenda escolar

Apontiiclor com depósito

Borracha escolar

Caderno de desenho 96 folhas

Caneta hidrográfica (12 coros).

Cola branca 9Ug

Cola eoloridá

Giz de cera (12 cores)

Lápis de cor (12 cores)

Lápis grafite

Massa para modelar

Pasta plástica iransparemc cora elástico

Pincel

Tesoura sem ponta

Tinia guaciie (6 cores)

OBS' as imagens apresetUadas neste documento correspondem à(sj amostras(s)
apresmiada(s) pelo fornecedor para fms de habilitação durante o pregão elelromco.
Os produtos entregues àí Entidades Contratantes devem corresponder Jielmenie a(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Uein 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola fSul)

Valor registrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educação - Lidcr Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00Ü15-38

Embalagem

O kit deve estar embalado cm caixa de papciào envolta de plástico e identificada na face
superior com:

a) Nome do kit (ex.: KIT EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA);

b) Composição do Kit, conforme descrito no edital;

c) "FNDE/MEC - Pregtão Eletrônico 2/2018 - Venda Proibida";

d) Identificação do fabricante e do fornecedor;

c) Logomarca do FNDE.

B-gaJ
acmnirEE

íífocwu <--» v: • í:-'9 - •
078«^ r.i9

tlirsiiSTERlO DA
> EPUÇAÇAp

OBS: as imagens apresenladas neste documenta coirespondem à(s) amostnis(s)
apri'seiHiuhi(s) pelo fornecedor paru fins de ItabiUiaçào durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostrais) aprovada(s) pelo FNDE.



F/SDE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

item 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: RS 62,07 (cada)-vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fomecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788.76C/OUO 15-38

OBS: As capas da agenda e dos cadernos podem ser personalizadas em casos de
contratações acima de 20.000 unidades.

A agenda é da marca Arte Feliz e possui as seguintes características:

3(três) possibilidades de capas;

/âgénM.

líOi iCllirm g Vr.. &

UDl UlÇ.ygtgHgftt^ J ,

r .
-B-rr r-L.iSiè

AGENM

OBS- as imagens apreseiuadas neste docwnenlo correspondem á(s)^ amosirasfs)
apresenlada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente a(s)
umastra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



fade
PE n" 02/2018-Materiais Escolares

Itum 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado; RS 62,07 (cada) —vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (Ibníecedor): Consórcio Pió Educação - Líder Brínk Mobíl Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Tamanho de 120 x 160 mm (12x16 cm);

Agenda Escolar
Formato 120x160 mm

AQNT/Mffl 15.615:2012

£s'JE\ri Indústria Ctálica Lida.

FNDE/ MEC - Venda Proibida

índice leieíõnico:

(§}.

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) an\os(ras(s)
tipreseniada(s) peto fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Coníratanies devem corresponder Jielmente a(.í)
amostrais) aprovadofs) pelo FNDE.



F/SDE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Küticacão lafanlil / Pré-Escoia (Sul)

Valor regisliado: RS 62,07 (cada) - vígOncia: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Móbil Ltda.
CNPJ n.': 79.788.766/00013-38

Página para dados pessoais:

TíTii-ó

'««jBtUroiiiAag

. :ÍS>!Íiaw'T»''*óá' - —r

Tetafona.-

TqUítefia:

OBS: as imagens apresentadas neste documenta correspondem à(s) amostras(s)
apreseinada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente u(sj
ainostra(s) aprovuda(s) pelo FNDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Etiocacão infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor regislrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

»  Página para horário das aulas e calendários do ano anterior, corrente e próximo:

P' - ■■

I t V« • I . ,x i'.

PS^-1

■?^Íí'ÍÍ 3

rnbíu

li r:-- TC

i.''-' ■■
.,1 I - ,

OJiS: as imagens apresenladas nesie dacumenio correspondem à(s)^ amosiim(s)
apresentadafs) pelo fornecedor para Jins de habÜUação durante o pregão eleironico
Os produtos entregues À.v Entidades Contratantes devem corresponder Jielmenle a(s)
amostrii(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - KH F.ducacâo Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor regislrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa regislrada (tbmecedor): Consórcio Pró Educação ■ Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

•  Folhas com dias da semana e dia do mês na parte superior, e informativo de dias
comemorativos na parte inferior:

«•oeooo. ̂  .1

e e e s e e O

O apontador è da marca Arte Feliz, possui as seguintes características:
•  Depósito em plástico transparente;
• Altura de 4 cm;

• Comprimento 2,2 cm;

•  Largura 1,5 cm; • i

. O diâmetro deve ser compatível com o diâmetro do lápis grafite e dos lapis de
cor que estão no kit.

Olis- « in,age„s ap,e,mtad<,s neste documente correspondem a(s)_Zten uda(s) pelo ornecedor para Jlns de Mnlitacão durante o
Os prüILs ÍLg;,es às Entidades Contratantes derem corresponder J.elmente a(s)
cwmirafs) apruvackiís) pela FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

liem 17 - Kit Educaoâo Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: ItS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.': 79.788,766/00015-38

Borraclm c.sculur

A borracha é da marca Arte feliz e possui as seguintes características:

.  É macia, llexivcl. possui 3 era de altura, 2 cm dc largura, 0.5 cm de espessura é é
capaz dc remover o grafite sem borrar ou manchar o papel;

OBS: as imagens apreseiuadas iiesle cloaimeiilo correspondem ò(s) ainoslias(s)
apreseiiUidaís) pelo fornecedor para fins de Jiabililaçàu durante o pregão eletrônico.
0.5 produtos entregues rw Entidades Contratantes devem corresponder fielmente a(s)
amostrais) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: IIS 62,07 (cada)-vigência: 20/02/2020

Empresa re^strada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n."; 79.788.766/00015-38

O caderno é da marca Kajoma e possui as seguintes caracteHslicas:

•  3 (três) possibilidades de capas e contracapas flexíveis:

i

OliS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amoslras(s)
apresentada(s) pela fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
íwiosini(s) (iprovada(s) pelo FNDE.



F/VDE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Educação Infantil / Prc-Escola (Sul)

Valor rcgisirado; RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

tmpresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink MobU Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

mn 1

BbdeéBs9

cjííiinití/oé^.^settoites
.fO(Mâtâ275j;200.irô.

I  • «KittfUeBrt
k«çrjiTr^l * M

Éj MEC • VürfsMUl

Espiral de arame com dobra nas pontas:

OISS: as íniagèiis apresentadas neste documenta correspondem à(s) amosiras(s)
apresenladafsj pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues «í Entidades Contratantes devem corresponder fielmente a(s)
amostrais) apmvndafs) pelo FNDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Educação Infantil / Prc-Escola (Sul)

SI

1

'Úanetinlia Indrtiffl-áficã

A caneta é da marca Arte Feliz e possui as seguintes características:

• Caixa contendo 12 unidades em cores diferentes (Cores obrigatórias: preto,
vermelho, amarelo, marrom, dois tons de azul e dois tons de verde);

•  Impressão no corpo da caneta a escrita "MEC/FNDE":^^

■  3 ■ í ■' ^ ■
I  IL' ^iv4- .ií% . 1 -1 .4. ■ • : r I

1- .H-/. i
■ iiüij.iiiiijii..,':

■Et.K . I r iWÉèll

OJiS- as imasens apreseaíadas nesle documento correspondem à(s) amosl>ys(sJ
apreseutada(s) pelo fornecedor para fms de habilitação durante o pregão elelrm'CO
Os produtos entregues 05 Buidades Contratantes devem corresponder felmenle a(s)
ainostra(s) n/j/-ovn</íif5^ pe/o FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

item 17 - Kit Educação Infantil / Prc-Escola (Sul)

Valor registrado: ItS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Etiipresa registrada (foniecedor): Consórcio I'ró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Ponta porosa:

--'í

Selo do ÍNMETRO:

Segurança

Compulsório inmêtoo

• Todas as canelas deverão apresentar comprimenlo de escrita mínimo de ÓOO m;
•  E tem validade de, no mínimo, i2 (doze) meses contados a partir da data de

entrega.

OliS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amoslras(s)
af)resentada(s) pelo fornecedor parajins de habilitação durante o pregão eletrônica
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder felmente a(sj
amostrais) aprovada(s) peto FNDE.



FfsDE
PE n" 02/2018 — Materiais Escolares

Item 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.

CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

A cola brtmca c da marca Acrilcx e possui as seguintes características;

•  E liquida;

•  Possui tampa anlivazamento;

•  Pesa 90g;

• As colas devem estar acondicionadas em sacos plásticos transparentes e

lacrados;

i

!'m,.

OliS: as imagens apresenlacías neste documento correspondem à(s) cimosiras(s)
aprest'ntada(s) peto fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues cIj Entidades Conlralcnites devem corresponder fielmente à(s)
íí/«ü.s7/-íi(i'> apruvada(s) pelo FNDE.



F/SDE ^ CPL

PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Hein 17 - Kit Educação l»fa»til / Prc-Escola (Sul)

Valor regisiraiio: lU 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fomecedur): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n."; 79.788.766/00015-38

Selo do INMETRO:

fc-_ V
I -Tr wiMXai

EjI { 8«eunnç« j

I  : .. ixr:tn:

.* *«
r-à

É tem validade de, no mínimo. 12 (doze) meses contados a partir da data de
entrega.

A cola Golorida é da marca Splash Color e possui as seguintes características:

•  Caixa com 6 tubos de 23g cada, de cores diferentes (cores obrigatórias: amarelo,
azul, verde, vermelho):

OBS; as imagens apreseniaclas neste documento correspondem á(s)^ amosliys(s)
n/j/ t'.ve/i/iíí/íi/.v) pelo fornecedor para Jhis de habilitação durante o pregão eleironico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente a(s)
amusírafs) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit K.diicacão Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (Ibmcccdor): Consórcio Pró Educação ■ Lidcr Brink Mobii Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Selo do INMETRO;

Segurança

OOüOuU

Registro
001606/2014 ^ ,

Compulsório

•  E lem validade de, no míniitio, 12 (doze) meses contados a partir da data de
entrega.

O giz é lia niarea Arte Feliz e possui as seguintes características:

•  Diâmetro de 0,5 cm;

•  Comprimento de 7,5 cm;

■ Caixa com 12 cores dilerenies (Cores obrigatórias; Prelo, amarelo, vermelho,
marrom, dois tons de azul, dois tons de verde):

■

OnS' as imagens apresentadas neste documento correspondem a(s)^ amostras(s}
aprJmUaHsj peh fomc-cedar Jms d, ImbilHaçSo dunmie o
Os produtos entregues ò.v Entidades Contratantes devem correspondei jielmuilc a(s)
aniosirti(s) aprovad<i(sJ pelo l-NDL.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Educacão Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado; RS 62,07 (cada) - vígC-ncia: 20/02/2020

Èinpresu registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

•  Superficio lisa e uinforme;

•  Selo do INMETRO:

Segurança
Registro

003552/2017

.Compulsório mnerpo

O lápis de cor é du marca Arte Feliz e possui as seguinles características:

•  Caixa contendo 12 unidades de cores diferentes (cores obrigatórias: prelo,

amarelo, vermeUio, marrom, dois tons de azul, dois tons de verde):

iiiniii

-"'-"'ir

' m

'7*'I  I t • k.'À é

OliS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s} aniosiras(s)
aprc'seidada(s) pelo fornecedor para Jins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues fj.y Entidades Contratantes devem corresponder fielmente àls)
amostra(s) uprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Itein 17 - Kit Etiticacão Infantil / Prc-Escola (Sul)

Valor registrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fomcceilor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

•  selo FSC:

FSC

100%-

MvMtr* txa«en'*n(B
da n&rtttai oom

bok (Ifirwt*

FSC*"C118574

• maléria-prima de madeira reflorestada;

•  comprimento de 17 cm:

•  Seio do [NMETRO n''0005ll/2017.

O lápis grafite c da marca Arte feliz e possui as seguintes características:

• matéria prima dc madeira relloreslada;
•  comprimento de 17cm;

•  dureza n° 02 HB:

OliS: as imagens apresvnUidas neste documento correspondem à(sj amosiras(s)
apreseittada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues ííj Entidades Coiuraianles devem corresponder fehnente á(s)
amostrais) aprovada(s) pelo F.NDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

item 17 - Kit Educacão Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: RS 62,07 (csula) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educaçào - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.'; 79.788,766/00015-38

Massa para umdeinr

A massa de modelar é da marca Acrilex e possui as seguintes características:

• Caixa com 6 unidade.s nas cores branca, amarela, azul, vermelha, preta e verde;

ínhademode
KMMM.aCMkMíM

Selo do INMETRO:

Segurança
Registro "W"

000 587/2014

■f Compulsório inmetro

•  E tem validade de, no minimo, 12 (doze) meses contados a partir da data de
cnlregtt.

OBS: as imagens apreseiuac/as neste clacimemo correspondem à(s) amostras(s)
apresentadnis) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018-Materiais Escolares

Item 17 - Kil Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor rcgisirado: US 62,07 (cada) - vigêjjcia: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/0Ü015-38

Pastaup^BStlca transparente "colií elástico

A pasla c da marca Polibras c possui as seguintes características:

•  Feita em plástico (polipropileno) iransparenie com cores sonidas (poderá vir em
várias cores):

•  Dimensões: largura 24,5 cm, altura 33,5 cm e espessura 4 cm:

Selo do INMETRO:

Polibras í segurança

CompuUãrloI  CompuUôrlo A]
ír,'; 5 ISCQIAA í :h« mm ust ms • fuNi

piê^piili
?' 896644 » 704144

■1

OliS- as imagens apresentadas neste documento correspomiem à(s) amüslr<is(s)
upresentada(s) pelo fornecedor para Jms de Imbilitaçãa durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente a(s)
amostra(s) apro\'ada(sJ pelo l-NDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação ■ Líder Brink Mobil Lida,
CNPJ n.": 79.788J66/Ü0Ü15-38

O pincel da marca Arte Feliz é feito de plástico, possui a virola de alumínio e pelo de
ponci:

• a I ^ íd
11 -!l_ 'f - 4, , J

A tesoura è da marca Arte Feliz c possui as seguintes carnctcristicas:

• Corte limpo e eficiente:

•  Lamina de aço inoxidável com ponta arredondada;
• Cabo dc plástico (polipropilcno);
• Comprimento dc 11 cm:

OSS: «v imagens apreseiuaiius neste documento correspondem à(s)^ ciinostras(s)
apreseiHada(s) peto fornecedor para fms de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder Jielmeníe a(s}
(unostra(s) aprovada(sJ peio FNDE.



FISDE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

item 17 - Kit Educação Infantil / Pré-Escola ("Sul

Valor a-gislratlo; RS 62,07 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda:
CNPJ n.": 79:788.766/00015-38

1 ■ -/Aí

'lâi-,' Tinta gtiaclic

15 ml pur unidade;

Solo do INMETRÓ:

OJiS; as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amosiras(s)
apresentadaís) pelo fornecedor para Jins de liabilitaçào durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprQvada(s) pelo FNDE.



F/SDE
PE n" 02/2018-Materiais Escolares

Item 17 - I<il Educação Infantil / Pré-Escola (Sul)

Valor registrado: IIS 62,07 (cuda) - vigência: 2Ü/U2/2U2U

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CXPJ n.": 79.788.766/00015-38

Segurança

OCP 0061 INMETRO
ftEGISTRO

002 28:>.'20l2

• Tampa plástica dc rosca;

•  Fra.çco iraii.sparcnte;

• E tem validade de, no mínimo, 12 (doze) meses contados a partir da data de

entrega.

Saiba mais:

Para coníiecimonto de todas as especificações técnicas do produto
detalhadamente, consulte o Caderno de Informações Técnicas - CIT, disponível

na página do Pregão Eletrônico n." 2/2018, no Portal do FNDE - Compras
Governamentais, na seçào "Outros arquivos";
hnix/.^vww.rnüe.uov.br/Dhocadüwnload/comnras aovemamenlais/comnras tiaci

onai.s/nrecoes eietronicos/ZO 18/Q2-2Ü18/1 %20-

%20C:OMPILADO%2üCOM%2ÜANEXOS.pdr

0/!S: fl.v imagens apresenmdas neste documento correspondem à(s) amostras(s)
apreseiuadaís) pelo fornecedor para ftns de liabilitaçào durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues òi Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amosir(t(s) aprovada(s)peio FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA fSul)

Valor registrado: R$ 44,54 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CINPJ n.": 79.788.766/00015-38

O Kit de material escolar para ensino médio e EJA é composto por:

Caderno universitário 200 folhas

Calculadora de bolso 8 dígitos

Caneta csferogránca (2 azuis, 1 preta e I

veimellia)

Grafite 0.7

Lapiseira 0.7

Régua

OBS: as imagens apresentadas neste doannento correspondem à(s) amostras(s)
upresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
0.1 produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente íi(s)
amQstra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20- Kit Ensino Médio e EJA (Sul

Valor registrado: RS 44,54 (cada) —vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNP.I n.': 79.788.766/00015-38

Emitalaucni

O kit deve estar embalado em caixa de papelão envolta de plástico c identificada na face
superior com:

a) Nome do kit (cx.: KIT EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA);

b) Composição do Kit, conforme descrito no edital;

c) "FNDE/MEC - Pregão Eletrônico 2/2018 —Venda Proibida";

d) Identificação do fabricante e do fornecedor;

e) Logomarca do FNDE.

OBS: as imagens apresentadas nesle documento correspondem à(s) amostras(s)
upreseníadafs) pelo fornecedor para fins de habilUaçào durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues «.s Entidades Contratantes devem corresponder fiielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA (Sul

Valor registrado: RS 44,54 (cada) - vigência; 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

OBS: As capas dos cadernos podem ser personalizadas em casos de contratações acima
de 20.000 unidades.

O caderno c da marca Kajoma c possui as seguintes características:

•  3 (três) possibilidades de capas.

OBS: as imagens apresentadas neste documento conespondem à(s) amostras(s)
upvesentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem cotresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(.i) pelo FNDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA (Sul)

Valor registrado: RS 44,54 (cada)-vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788,7(í6/00015-38

OBS: as imagens apresenladas neste documento correspondem à(s) amostras(s)
apresentadals) pelo fornecedor para Jurs de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
an\ostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018-Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA tSui

Valor registrado: RS 44,54 (cada) - vigência; 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788,766/00015-38

Tamanho de 200 x 275 mm (20 x 27,5 cm):

Caderno Universitário - 200 folhas
Formato 200 x 275 mm

MrMlbn <is ftpüs QiH

FNDE/MEC-VBnda Proibida
11

10 matérias, com o total de 200 folhas úteis, com pauta (ou seja, sem contar das

divisóiias):

Espiral de arame com revestimento preto e dobra nas pontas:

OBS: a.i imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amostrasfs)
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues ás Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amQslra(s)r aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA íSuI

Valor registrado: RS 44,54 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brínk Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Caiciilucíora de hol.sii — 8 diüitos

A calculadora é da marca BM Suppiíes c possui as características:

• Visor LCD;

• Calcula raiz quadrada e porcentagem além das 4 operações básicas;

•  Funciona a pilha e a energia solar:

OBS: (js imagem- apresentadas neste documento correspondem à(s) amoslras(s)
apresenlada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Coníraianies devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA ÍSuI

Valor registrado: RS 44,54 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Hda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Acompanha a pilha:

As canetas são da marca Arte Feliz e deverão ser nas seguintes cores: 2 azuis, 1 preta e

1 vermelha.

•  Impressão no corpo da escrita "MEC/FNDE":

Todas as canetas devem apresentar comprimento de escrita mínimo de 1.750 m.

OBS: as imagens apresentadas neste documeniu correspondem à(s) amosíras(s}
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues «.s Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amoslrafsj aprovada(s) pelo FNDE.



PE 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA tSul

Valor registrado: RS 44,54 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

GrnfiU' 0.7

O graütc c da marca BM Suppilcs c tem as seguintes características:

• Tubo com 12 unidades de grafites HE 0,7mm;

•  Embalagem de plástico com tampa:

Lapisfini Ü,7iTini

Â lapiseira ê da marca Jocar Offlcc e possui as seguintes características:

• Prendedor e ponteira de metal;

• É rccarregável (grafite 0,7mm) e com ponta fixa;
• Estrutura cm plástico cor preta ou azul:

•  Borracha:

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem àfs) amos(ras(s)
aprescntada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
'rtLa-u.ElO

PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA (Sul)

Valor registrado; RS 44,54 (cada) — vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Prò Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.°: 79.788.766/00015-38

u,!J'

n ""iiM

Kéliiiii de .^0 cin

A régxia é da marca Arte Feliz e possui as seguintes características:

•  É feita de plástico;
•  Possui divisão em milímetros com destaques a cada 5mm;

■ Marcações numeradas a cada centímetro;

•  Largura de 3,5 cm;

•  Espessura de 3 mm;

•  Bordas graduada rebaixadas e livres de rebarbas.

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amostras(s)
apresenlada{s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 20 - Kit Ensino Médio e EJA tSul)

Valor registrado: RS 44,54 (cada) — vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.': 79.788.766/00015-38

Saiba mais:

Para conhecimento de todas as cspccincaçôes técnicas do produto
detalhadamente, consulte o Caderno de Informações Técnicas - CIT, disponível

na página do Pregão Eletrônico n." 2/2018, no Portal do FNDE - Compras
Governamentais, na seção "Outros arquivos":
http://www.Fnde.gov.br/phocadownload/comDras governamentais/compras naci

cnais/pregocs clcrronicos/2018/02-2018/1 %2()-

%2QCADERNO%20DE%20INFORMAES%20TCNIC'AS%20-

%2nCOMPlLADO%20COM%20ANEXOS.ndr

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) aniüstras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues ás Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n° 02/2018-Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado; RS 64,42 (cada) — vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educaçüo - Líder Brink Mobii Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

O Kit de material escolar para ensino fiindamenial anos iniciais é composto por;

Apontador com depósito

Borracha escolar

Caderno brochurão SO folhas

Caderno de desenho 96 folhas

Calculadora dc bolso 8 dígitos

Caneta hidrográfica (12 cores)

Cola branca 90g

Cola colorida

Liípis dc cor (12 cores)

Lápis grafite

Material dourado

Tesoura sem ponta

OBS: ux imcigenx apresetiladas nesie Joci/mcnio correspondem à(s) umostras(s)
apresenUtdu(s) pelo fornecedor para Jlns de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s} aprovada(s) pelo FNDE.



F/SDE
PE n® 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência; 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobll Lida.
CNPJ n.°: 79.788.766/00015-38

Linha ;H!C'iii

O kit deve estar embalado cm caixa de papelão envolta de plástico c idcntilicada na lace
superior com;

a) Nome do kit (ex.: KIT ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS);

b) Composição do Kit, conforme descrito no edital;

c) "FNDE/MEC - Pregão Eletrônico 2/2018 - Venda Proibida";

d) Identificação do fabricante e do fornecedor;

e) Logomarca do FNDE.

|1)

á PKHP MINISTÉRIO DA« rraJc educação

OBS: ax imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amostras(s)
apresenlada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amo5lra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.°: 79.788,766/00015-38

Apontadiii' cum ik-pósilo

!▼

OBS: as imagens apresenlaclas neste documento correspondem à(s) anwstras(s)
apreseniada(s) peto fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.

O apontador é da marca Arte Feliz, possui as seguintes características:

• Depósito em plástico transparente;
• Altura de 4 cm;

• Comprimento 2,2 cm e largura 1.5 cm;
• O diâmetro deve ser compatível com o diâmetro do lápis grafite e lápis de cor

que formam o kit:



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado: RS 64,42 (cada) — vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJn.": 79.788.766/00015-38

Borraclia c.scohir

A borracha c da marca Arlc feliz c possui as seguintes características:

• É macia, flexível e possui 3 cm de altura, 2 cm de largura c de espessura 0,5 cm,
capaz de remover o grafite sem borrar ou manchar o papel:

V:'. -i.

Hf—tü^Er
ii 1

J

OBS: As capas dos cademos podem sej: personalizadas em, casos de contratações acima
de 20.000 unidades.

O caderno é da marca Kajoraa e possui as seguintes características:

•  3 (ires) possibilidades de capas e contracapas flexíveis:

u

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amos(ras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostrais) aprovadais) pelo FNOE.



PE n° 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18- Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

í-

Caderno Brochurâo - 80 folhas
Formato 200 x 275 mm

ABMT/NBfl15.733í012

BnsHpsma Manufalun d« Papeis EM.

FNDE/MEC'Venda Proibida

OBS: as imagem apresentadas neste documento correspondem á(s) amostras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
ainoslra(s) aprovadafs) pelo FNDE.



FADE
PE n° 02/2018-Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sull

Valor regisn^do: RS 64,42 (cuda) — vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor); Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.-: 79.788.766/00015-38

Papel offsel branco com pauta, cabeçalho e rodapé.

O caderno é da marca Kajoma e possui as seguintes características;

•  3 (três) possibilidades dc capas e contracapas flexíveis.

rJ

'l' • '*'J^

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amosíras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor paru fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues ás Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FISDE
^9\

PE n" 02/2018-Materiafs Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado; RS 64,42 (cada) - vigcncia: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

96 folhas isentas de impressão de papei offset branco e tamanho de 275 x 200
mm (27,5 x 20 cm):

Cidano A Dncdio ■ 96 fDín
Fsmao 275x200 mm

Mejsnsnugit

OBS: as- imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amo5livs(s)
apreseiUada(s) peh fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
O.Ç produtos entregues ò.ç Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) peto FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 —Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais tSul

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (Fornecedor): Consórcio Pró Educação • Líder Brink Mobil Lida.

CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Espiral de arame com dobra nas pontas:

C

C :ilciit:uli)i':i de IkiIs()-8 clígilos

A calculadora é da marca BM Supplies e possui as seguintes características:

• Visor LCD;

• Calcula raiz quadrada e porcentagem, além das 4 operações básicas;

•  Funciona a pilha, além de energia solar:

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amos!ras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor para Jins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues ò.v Entidades Contratantes devem corre.iponder fielmente á(s)
amosti\i(5) aprovada(s) pelo FNDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18- Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado; RS 64,42 (cada) — vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Acompanha a pilha:

A caneta é da marca Arte Feliz e possui as seguintes características:

• Caixa contendo 12 unidades em cores diferentes (cores obrigatórias: preto,

vermelho, amarelo, marrom, dois tons de azul e dois tons de verde);

•  Impressão no corpo da caneta a escrita "MEC/FNDE":

OBS: as imagens apresentadas neste dociimenio correspondem à(s) amoslras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produto.'! entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostrafs) aprovada(s)pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Ponta porosa:

Selo do INMETRO.

Segurança
RefitaVo

006651W7

Compulsório ttmano

Todas as canelas deverão apresentar comprimento de escrita mínimo de 600 m;

E tem validade de, no mínimo, 12 (doze) meses contados a partir da data de

entrega.

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amostrasfs)
upresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produto.'! eniregttes ò.ç Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostrafs) aprovada(s)pelo FNDE.



FADE ^  -w—■
^..ÇPL .

PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.°: 79.788.766/00015-38

A cola branca é da marca Acrílex c possui as seguintes características:

•  É liquida;
•  Possui tampa antivazamento;
•  Pesa 90g;
• As colas devem estar acondicionadas em sacos plásticos transparentes e

lacrados:

1*1'

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amostras(s)
apresetUada(s) peto fornecedor para Jlns de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corre.sponder fielmente à(s}
amosira(s) aprovada(s) pelo FNDE.



PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobii Ltda.
CNPJn.": 79.788.766/00015-38

•  Selo doINMETRO:

MÊrt J■iéJf IllíUVCTW ||íl
ooovwaeM ,, •'Já • •

E tem validade de, no mínimo. 12 (doze) meses contados a partir da data de
entrega.

A cola colorida é da marca Splash Color e possui as seguintes características;

• Caixa com 6 tubos de 23g cada, de cores diferentes (cores obrigatórias: amarelo,
azul, verde, vermelho):

COLA COLORIDA

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) am(}siras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor paru fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado; RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Lida.
CNPJ n.°: 79.788.766/00015-38

Selo do INMETRO:

Segurança
Registro

001606/2014

brics Compulsório inmetro

E tem validade de, no mínimo, 12(doze) meses contados a partir da data de
entrega.

O lápis de cor é da marca Arte Feliz e possui as seguintes características:

• Caixa contendo 12 unidades de cores diferentes (cores obrigatórias: preto,

amarelo, vermelho, marrom, dois tons de azul, dois tons de verde):

* J • •

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) üinostras(s)
apresentada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Coníralanles devem corresponder fielmente à(s)
amosira(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado; RS 64,42 (cada) - vigência; 20/02/2020

Empixsa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Brink Mobil Ltda.
CNPJ n.°: 79.788.766/00015-38

•  selo FSC:

vO
FSC

100%

MtMmiKSMruftii

• matéria-prima de madeira reflorestada;

•  comprimento de 17 cm;

•  Selo do INMETRO if 000511 /2017.

O lápis grafite é da marca Arte feliz c possui as seguintes caractcristicas:

• matéria prima de madeira reflorestada;

•  comprimento de 17cm;

•  dureza n" 02 HB:

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem á(s) amosiras(s)
apresenlada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amos(ra(s) aprovada(s) pelo FNDE.



FISDE
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PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18 - Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência; 20/02/2020

Empresa registrada (fornecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Briiik Mobil Ltda.
CNPJ n.": 79.788.766/00015-38

Material diuiradn

O material dourado é da marca Brink Mobil e possui as seguintes características:

• Caixa de madeira com tampa deslizante;

• Contém 62 peças dc madeira sendo cias: 50 cubos que representam a unidade,
10 barras que representam a dezena c 2 placas que representam a centena:

JL^I
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Tesoura scin ponta

A tesoura é da marca Arte Feliz e possui as seguintes características:
OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) amostras(s}
apresentada(s) pelo fornecedor pura fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos entregues às Entidades Conlralanles devem corresponder fielmente à(s)
amostra(s} aprovada(s) pelo FNDE.



FADE
PE n" 02/2018 - Materiais Escolares

Item 18-Kit Ensino Fundamental Anos Iniciais (Sul)

Valor registrado: RS 64,42 (cada) - vigência: 20/02/2020

Empresa registrada (fomecedor): Consórcio Pró Educação - Líder Britik Mobil Ltda.
CNP.I n.": 79,788.766/00015-38

• Corte limpo e eficiente;

• Lamina dc aço inoxidável com ponta arredondada;

•  Cabo de plástico (polipropileno);

•  Comprimento de 11 cm:

És ^ ^ »^fii

Saiba mais:

Para conhecimento de todas as especificações técnicas do produto
detalhadamente, consulte o Cademo de Informações Técnicas - CIT, disponível

na página do Pregão Eletrônico n.° 2/2018, no Portal do FNDE - Compras
Governamentais, na seção "Outros arquivos":
hltp://www.fhde.gov.br/Dhocadownload/comDras governamentais/compras naci

onais/pregoes eletronicos/2018/02-2018/1 %20-

%20CADERNO%20DE%2QTNFORMAES%20TCNTCAS%20-

%20CQMPÜ.ADQ%20COM%20ANEXOS.ndf

OBS: as imagens apresentadas neste documento correspondem à(s) uinostias(s)
apresen(ada(s) pelo fornecedor para fins de habilitação durante o pregão eletrônico.
Os produtos eniregties às Entidades Contratantes devem corresponder fielmente à(s)
amostrais) uprovada(s) pelo FNDE.



Município de Bandeirantes

Solicitação 504/2019

Termo de Referência

Soilciudo-

Sollcftanla.

Aquisição de Material

CCiífio Naro

3116565 VALQUIRlftAF%RECID4 BONAQNIMf^RnNS

QuMoamaxiDRs

.05/11/2019

Processo Gerado.

WtírTüro

664/2019

Divisão de BJucação
Pagamento

fotrm

aflATÉSODOAPÔSO03 SECRETARIA DE êDüCAÇAOE CULTURA Bfl ATÉ30 DO APÔS O

Entrega
Inrrf PtBO

NA SE:RErARiA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO município DE 6AND9tAh/T&PR IGODas

Descnçáo;

AQUISIÇÃO ÜE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE) KITS ESCOLARES, ATRAVÉS DE ADESAO K ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N» 01/2019 - PREGAO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N» 02/2018 REALIZADO PELO FONDO

Racional de desenvolvimento da edücaçao para distribuição gratuita para os alunos da red.e municipal
- OE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL [ANOS IN.tCIAIS, JOVENS E ADULTOS) DE BANDÉIRANTES-PB

Jwsí/ficeí/va;

JUSTIFICA-SE A SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA NC MEMORANDO N" 349/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 PARA

AQUISIÇÃO DE 2920 KITS ESCOLARES CONFORME AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS

DO PREGAO ELETRÔNICO N' 02/2016/FNDE - ÔTGAO PARTICIPANTE DE COMPRA NACIONAL, SOLICITAÇÃO SIGARP H]

83811 - FORMA DE PAGAMENTO - RECURSO PRÓPRIO; PARA AS INSTITUIÇÕES LIGADAS ÀS SECRETARIAS DE
EDUCAÇAO do MUNICÍPIO DE BANDEIRAHTES-PR.

A PERMANÊNCIA DO ALUNO NA ESCOLA E O SUCESSO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM DEPENDEM DE

DIVERSAS FATORES. KÂ ELEMENTOS INTRAESCOLARES QUE SAO DETERMINANTES PARA NO PROCESSO DE APRENDIZAGEM

DO ALUNO ENTRE ELES ESTAO OS MATERIAIS ESCOLARES ADEQUADOS.

SENDO ASSIM, A SECRETARIA DE EDUCAÇAO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES TEM COMO OBJETIVO PARA O ANO DE
2020 A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR EM FORMA DE KXT ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS
ALUNOS DA REDE .MUNICIPAL DE (ENSINO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, E JOVENS E

ADULTO.S) . A COMPOSIÇÃO DOS KITS DE MATERIAIS ESCOLARES VARIA F.M FUNÇAO DOS NlVEIS DE ENSINO DA
EDUCAÇAO BASICA PARA OS QUAIS SAO DESTINADOS.

001 Lote 001

Código Nome

021630 rtlT EOUCAÇAO INFANTIL PRÉ-ESCOLA - ITEM 17 (ATA REGISTRO PREÇO 01/2019

_  CONTENDO

- 01 AGENDA ESCOLAR.

- 02 APONTADOR COM DEPÓSITO:
- 02 BORRACHA ESCOLAR;

- 02 CADERNO OE DESENHO 96 FOLHAS;

- 01 CANETA HIDROGRÁFICA (12 cores):

• 02 COLA BRANCA 90 g;

• 03 COLA COLORIDA:

• 01 GIZ DE CERA (12 CORES):
• 02 LÁPIS DE COR (12 CORES):
-04 LÁPIS GRAFITE:
•02 CAIXAS PARA MASSA PARA MODELAR:

. 01 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO:
-01 PINCEL N» 08:

- 01 TESOURA SEM PONTA:

- 01 TINTA GUACHE (66 CORES)

03SECRETARIA OE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO

12.361.1219-6.021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO -10»
4.4 90.52.00.00 EQUIPAMENTOS £ MATERIAL PERMANENTE

01360 00103 5» sobre Transferências Constílucmais FUNDQ

□d Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6022 DIVISÃO OE EDUCAÇÃO - 25%
4,4.90.52,00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01620 00104 Oemsis Impostos Vinculados â Educação Básica
Do Exercício

Unidade Quantidade Unitário

KT 400,00 62.07

Volor

24 623.00

ia.4l4.00

12.414,00

EmlxCpc* CisasGUSMAO.nii>crstoS6Z3l 09110319145445



Município de Bandeirantes

Solicitação 504/2019

Termo de Referência

KIT ENSINO EJA FUNDAMENTAI-ITEM 20 (ATA RES1STR0 PREÇO 01/2019)

CONTENDO

- 03 CADERNO universitário COM 200 FOLHAS;
- CALCULADORA DE BOLSO 8 OlGlTOS;
- CANETA esferográfica (02 AZUIS, 01 PRETA E 01 VERMELHA) TOTAL 04;
- 02 GRAFITE O 7;

-01 LAPISEIRA.

• 01 RÉGUA

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
OOS DIVISÃO DE EDUCAÇÁO

12.361.1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 10%
4 4.90.52.00.00 EQUIPM1ENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01360 00103 5% sobra Transiorèoctss Conslituclonsis FUNDES

Do Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01620 00104 Demais impostos Vinculados á Educação Sásica
Do Exercioio

44.54 2672.40

1.336:20

1.336.20

KIT ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS - ITEM 16

(ATA REGISTRO PREÇO 01/2019) CONTENDO
- 02 /APONTADORES COM DEPÓSITO.

• 02 BORRACHAS ESCOLARES:

- 04 CADERNO BROCHURÃO 80 FOLHAS.

- 01 CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS:

- 01 CALCULADORA DE BOLSO,

- 01 CANETA HIDROGRÁFICA (12 CORES):
- 01 COLA BRANCA 90 g;

-03 COLA COLORIDA;

- 01 LÃPIS DE COR (12 CORES);
-04 LÃPIS GRAFITE;

- 01 MATERIAL DOURADO;

-TESOURA SEM PONTA.

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1219-6021 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 10%
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01360 00103 5% sobre Transierâncias Constilucionais FUNDES

Do Exercício

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241-6022 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO - 25%
4.4.90.52 00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIFd. PERMANENTE.

01520 00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
Do Exercício

U.420.00

32.210.00

32.210.00

TOTM. GERAL

91.920.40

91.920,40

SubtoUi por rpnia de recurso e conta de despeea

45.950,20

Ccx3 GISbQ ror.re 00103 S.FWte E 45.960,20

OS.Of)S.;:-.561.1?ll.éO?2 15.960,20

a-d DICOO Fonte Q01O4 G.F«itis E tS.960,20

m
m

VALQUIUA A BONACINI HARTVS
Sdocarsc

£rma>pcr CIBELE GUSMAO nenaiàs 5523! (W11/20t914S4 4S



Município de Bandeirantes
Solicitação 503/2019

Termo de Referência

SollciUtilo-

Aquisição de Material 05/11/2019

QuertiiaOadeilení

3

Procssio Gtrado-

3116565 VALQLnRiftAmREODABONAaNIIW^RTINS 662/2019

Dreção dos Centros Municipais de Blucaçâo InfanQ- CMQ
Pagamento

Porirn

aiATtaoDDAPteo03 SECRETARIA DEHXXíAÇAOECULTDRA aiATt30 DDAPOTO
Entrega
ta^ Pma

NA SECRETARIA Oe EDUCAÇÃO E CULTURA 00 MUNCIHO DE BANDBRANTES-PR lOODas

Descrição:

AOUISIÇSO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE] KITS ESCOLARES, ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 01/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N® 02/2018 REALIZADO PELO EUNDO

,^ACIOIJAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS, JOVENS E ADULTOS) DE BANOEIRANTES-PR

JusüfiCBtíva:

JUSTIFICA-SE A SOLICITAÇÃO ENCAMINHADA NO MEMORANDO N" 349/2019 DE 21 DE OUTUBRO DE 2019 PARA

AOUISIÇAO DE 2920 KITS ESCOLARES CONFORME AUTORIZAÇÃO PARA UTIUZAÇÃO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
DO PREGÃO ELETRONICO H° Ü2/2018/FNDE - ÔTGÃO PARTICIPANTE DE COMPRA NACIONAL, SOLICITAÇÃO SIGARP NJ
83817 - FORMA DE PAGAMENTO - RECURSO PRÓPRIO; PARA ÁS INSTITUIÇÕES LÍGADAS ÃS SECRETARIAS DE
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 3ANDE1RANTES-PR.
A PERMANÊNCIA DO ALUNO NA ESCOLA E O SUCESSO DO PROCESSO DE ENSINO E APRENDIZAGEM DEPENDEM DE

DIVERSAS FATORES. HÃ ELEMENTOS INTRAESCOLARES QUE SÃO DETERMINANTES PARA NO PROCESSO DE APRENDIZAGEM

DO ALUNO ENTRE ELES ESTÃO OS MATERIAIS ESCOLARES ADEQUADOS.

SENDO ASSIM, A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES TEM COMO OBJETIVO PARA O ANO DE

2020 A AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR EM FORMA DE KIT ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS

ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE (ENSINO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS, E JOVENS E

ADULTOS]. A COMPOSIÇÃO DOS KITS DE MATERIAIS ESCOLARES VARIA EM FUNÇÃO DOS NÍVEIS DE ENSINO DA
EDUCAÇÃO BÁSICA PARA OS QUAIS SÃO DE.STINADOS.

im

001 Lote 001

Código Nome Unidade

021630 KITEOUCAÇÂO1NFANDLPRÉ-ESCOLA-ITEM17(ATAREGiSTROPREÇO0t/2019 KT

CONTENDO

^  . 01 AGENDA ESC01.AR;
• 02 APONTADOR COM DEPÓSITO:
-02 BORRACHA ESCOLAR,

- 02 CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS:

• 01 CANETA HIDROGRÁFICA (12 eoree):
• 02 COLA BRANCA 90 g:

• 03 COLA COLORIDA:

- 01 GIZ DE CERA (12 CORES):

• 02 LÁPIS DE COR (12 CORES);
- 01 LÁPIS GRAFI TE:

• 02 CAIXAS PARA MASSA PARA MODELAR:

. 01 PASTA PLÂSDCA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO;
-01 PINCEL «"Oa:

- 01 TESOURA SEM PONTA;

- 01 DNTA GUACHE (08 CORES)

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANDL - CMEI

12.3S1 1202-6016SALARIO EDUCAÇÃO
1.4.90.52.00 OOEOUlPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 00107 Salárie-Edueaçao

Do Exercício

021631 KlTENSINOEJAFUNOAMENTAL-ITEM20(ATAREG(STROPREÇO01í2019) KT

CONTENDO;

- 03 CADERNO UNIVERSITÁRIO COM 200 FOLHAS:
- CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS:
■ CANETA ESFEROGRÁFICA (02 AZUIS. 01 PRETA E 01 VERMELHA) TOTAL 04:
- 02 GRAFITE 0.7:

-01 LAPISEIRA:

Quantidade

400.00

Unltlrlo

24.628.00

34.629,00

Eml>03 Dcr CIBELE GUSMÃO, re mM 55231 l»l1CO191«41i0



Município de Bandeirantes
Solicitação 503/2019

Termo de Referência

■ 01 RÊGUA.

03 SECRETARIA 0£ EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO DOS CENTROS P.UJNICIPA1S DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEl

12.361.1202-601SSALARIO EDUCAÇÃO
4 4 9O.S2.Q0 00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

OTOOO 00107Saláno-Educ»çâo

De Exereieio

021632 KITENSINOFUNDAMENTAL-ANOSINICIAIS-ITEMIS KT

lATA REGISTRO PREÇO 01/2019) CONTENDO:

- 02 APONTADORES COM DEPÓSITO:
- 02 BORRACHAS ESCOLARES;

- 04 CADERNO BROCHURÃO 80 FOLHAS;
- 01 CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS;

- 01 CALCULADORA DE BOLSO;

- 01 CANETA HIDROGRÁFICA {12 CORES);
• 01 COLA BRANCA 90 g:
. 03 COLA COLORIDA;

- 01 LÁPIS DE COR (12 CORES);
- 04 LÁPIS GRAFITE;

- 01 MATERIAL DOURADO:

- TESOURA SEM PONTA,

03 SECRETARIA DÊ EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO OOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL-CMEl

12 361.1202-6016 SALARIO EDUCAÇÃO
4 4.90 52.00.00 EOUlPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 0D1O7 Solino-EducaçOo
Do Exeiciclo

64.42 64.420.00

1.000.00 64.420.00

91.920,40

TOTAL GERM. 91.920,40

Subtoui por fonu de recurso e conta de despesa

r'5.rii-r:.-.r. jc;. irci/. si.wri. «r

coa rí.-r.-s sota/ G.rnnc* s

VALQUIRIA A . eOHAClNI KARn/S

EniBAliar' CIBELE GUSMÃO. new>*> 66231 OSnil2019.1447.6O.'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo N° 181/2019-PMB Bandeiranies-PR, 04 de novembro de 2019.

Ref.: Processo de Inexigibilidade de Licitação - 39/2019- PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes.

Prezado Senhor;

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento
quanto à possibilidade de AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE) KITS
ESCOLARES. ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2019 -
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 02/2018 REALIZADO PELO PUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAI. (ANOS
INICIAIS, JOVENS E ADULTOS) DE BANDEIRANTES-PR, da Secretaria Municipal de Educação.
atravé.s do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 100 (cem) dias. conforme
estabelecido no capui do art. 25 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de
alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

Cibele afômaorontolan da Silva

Presidente üa Comissão de Licitações

Ã Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP; 86.360-000 O BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

K Krd Ralbtíl Premer 1457 Cx. Postal 281 CKP fifi.KinoOO Tcl.; 43 3542-4525 - K-marI; lieilacao(<íbancJüirantcs;pr,gf)v,br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ X

Protocolo N° 181/2019-PMB Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2019.

Inexigibilidade de Licitação - 39/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

De: Departamento de Compra.s

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL
NOVECENTOS E VINTE) K.ITS ESCOLARES. ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N° 01/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 02/2018 REALIZADO
^ELO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO
JRATUITA PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL

(ANOS INICIAIS. JOVENS E ADULTOS) DE BANDEIRANTES-PR. infonnamos que os valores abaixo são
compatíveis com os preços praticados no mercado c foram obtidos da ata de Registro de Preços n° 05/2019 -
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 03/2019 realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação para equipar a rede pública municipal de ensino de Bandeirantes-PR.

R frei Raluel Proner 1457 Cx. Pnslal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 • K-mail: licilaaio-ííbandtfiramcs.pf.güv.br CNPJ 76.235.753;000l-48



«WDEJIUUte;

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR.ANÁ

N° QTD DESCRIÇÃO

KIT EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCÒLA - ITEM
17 (ATA REGISTRO PREÇO 01/2019) CONTENDO;
- 01 AGENDA ESCOLAR:

- 02 APONTADOR COM DEPÓSITO;
-02 BORRACHA ESCOLAR;

- 02 CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS;

- 01 CANETA HIDROGRÁFICA (12 cores);
-02 COLA BRANCA 90 g;
-03 COLA COLORIDA;

-01 GIZDECERA(I2C0RES);
- 02 LÁPIS DE COR (12 CORES);
-04 LÁPIS GRAFITE;
- 02 CAIXAS PARA MASSA PARA MODELAR;

- 01 PASTA PLÁSTICA TRANSPARENTE COM
ELÁSTICO;
-01 PINCEL N'08;

- 01 TESOURA SEM PONTA;

- 01 TINTA GUACHE (06 CORES)

KIT ENSINO EJA FUNDAMENTAL - ITEM 20 (ATA

REGISTRO PREÇO OI/2019) CONTENDO:
- 03 CADERNO UNIVERSITÁRIO COM 200
FOLHAS:

- CALCULADORA DE BOLSO 8 DÍGITOS;
- CANETA ESFEROGRÁFICA (02 AZUIS. 01 PRETA
E01 VERMELHA) TOTAL 04;

- 02 GRAFITE 0.7;

-01 LAPISEIRA;

-Oi RÉGUA.
KIT ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS -

ITEM I8(ATAREGISTROPREÇOOI/2019)
CONTENDO:

- 02 APONTADORES COM DEPÓSITO;
-02 BORRACHAS ESCOLARES;

- 04 CADERNO BROCMURÂO 80 FOLHAS:
-01 CADERNO DE DESENHO 96 FOLHAS;

- 01 CALCULADORA DE BOLSO;

-01 CANETA HIDROGRÁFICA (12 CORES);
-01 COLA BRANCA 90 g;
-03 COLA COLORIDA;

- OI LÁPIS DE COR (12 CORES);
-04 LÁPIS GRAFITE;
-01 MATERIAL DOURADO;

- TESOURA SEM PONTA.

VALOR TOTAL

VRL UNT

(RS)
VLR TOTAL

49.656.00

5.344,80

128.840.00

183.840,80

Total Geral; R$ 183.840,80 (cento e oitenta e três mil oitocentos e quarenta reais e oitenta centavos).
Despacho: Colha-se manifestação da Comissão de Licitação.

DEPARTAMENTtXDE COMPRAS

Regina CéÜdWnaral Fabris

R Frei Rafael Proiicr 1457 C.\. 1'oslal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4»5 - K-mail: licilueaoííiíbaiideiranics.pr.eov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^CNTE^
ESTADO DO PARANÁ -

Protocolo N" 181/2019- PMB Bandeirantes-PR. 04 de novembro de 2019.

Ref.; Processo de Inexigibilídade de Licitação - 39/2019- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

"'.etor de Tesouraria e Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor global para
AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE) KITS ESCOLARES, ATRAVÉS DE
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS N" 02/2018 REALIZADO PELO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS, JOVENS E
ADULTOS) DE BANDEIRANTES-PR o valor supracitado importa em RS 183.840,80 (cento e oitenta e três
mil oitoccntos c quarenta reais e oitenta centavos).

Colha-se manifestação

Cibele Ow®iJ^Xtl^kl/d^ilva
President^a/Psjnissâ^e Licitação

,  ©osmo

R Kret Rafael 1'mner 1457 Cx. Postal 281 CFP 8(>360000 Td.; 43 3542-4525 - K-mail: lÍeilucaoCú!biuideirume.s.pr.gov.brCNPJ 76.2.35.753/0001-48



PREFEirURA MÜSICIPAL fíE BANDEIRANTES
estado DO PAXANÃ

w.

rCftTÍ^Efá ^hm>/2019

uso MASnsS, Preíelto Munldpal de
PapHrirantes. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

Art 1" - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Ucttação para o (^rddo de ZO W. os
fondonárlos CIBELE GUSMAO FONTOLAN DA SILVA poittdora ^
Carteira de Identidade RG n« 7.669.093-0/SSP/PR, mscnta no CPF sob n
004.459.549-78; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, pomdora da
C^ira de Identidade RC n» 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n"
066.185.649-64; e JOAO ROBERTO COSMO, p^dor Carteira de
Identidade RG n» 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n
651.946.249-72, sob a presidênda da primeira, e c^o sjJP'entes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

2íi - Revogam-se as disposições em

contrário.

Ediffdo da Prefeitura Munldpal de Bandeirantes. Estedo do Paraná, em 08 de janeiro^^^^^^
Prefeito Munldpal



FÜBUCACÃO

O piçsente ato foi publicado na edição
n» 965 do dia 09/01/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escríturário

Portaria n° 5.249/95



fítErtil t VBA MUNICIPAL DEBANDEL

ESTADO DO PAKANÂ

PORTARIA tPIMSQnniQ

UNO MÃRtlN^ Prefeito Municipal de Bandeirantes^
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

RESÚLVR

Art Ifi - Fica nomeado, a partir desta data, para
compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, como suplente, o
servidor público ANTÔNIO DONIZETn DE SOUZA, portador da Carteira de
Identidade RG ifi 40568840/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 673.245.259-20, em
substituição ao servidor ALEXANDRO BERETTA, nomeado pela Portaria n®
1.460/2019.

Art 2® - Face a exoneração da servidora pública
LUANA RIBEIRO GOULARTBARBOSA, o servidor MARCOS DE MORAES, portador
da Carteira de Identidade RG n" 3.427.088-0/SSP/FR, inscrito no CPF sob n®
59D.505.6Q9-97, passa a compor a Comissão de Licitação aludida no art 1®, da
Portaria n® 1.460/2019, na condição de titular.

Art 3® - Fica a servidora JULIANA CARVALHO
PEREIRA, portadora da Carteira de Identidade RG n® 6.332.786-2/SSP/PR, inscrita
no CPF sob n® 048.111.449-10, nomeada para compor a referida comissão de
licitação, na condição de suplente.

Art 4® - Permanecem inalterados os demais
dispositivos da Portaria n® 1.460/2019, de 08/01/2019.

Art 5® • Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 04 de julho de 2019.

^l4S7-OtePiaMiai •<;:Q>a6J6(M)00-Tcl:<43}35CMm'tei542.JJ22 eOWiT&ZU.TSmOt-tf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n" 181 /2019-PMB Bandeirantes, 04 de novembro de 2019.

Ref.: Inexigibüidade de Licitação - 39/2019-PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE) KITS ESCOLARES.
ATRAVÉS DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS 02/2018 REALIZADO PELO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS, JOVENS E

,-ADULTOS) DE BANDEIRANTES-PR

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se sua.s despesas com suas receitas, dessa
forma e.scíarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará recursos para a
licitação.

2 - Mas. no entanto alertamos que a e.xecução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo orçamentário
e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

I  S.XHK.AH.A I I I
""'ÍilÍSSP """""" D30t>3l23(.l[2026ül6.149l)S2»UQÜ Eg'J"'AgTmK^MATPR'Al.

03005,236. m%02,449.52ü000

I  ̂ I ,24,60224490520000

imucAÇAO
CUI.TURA

EDtICAÇ.AO R
CULIÜRA

1000/107

I36Ü/IU3

1520/104

03003,23(), 120260,64490520000

03005,23611219602,4490520000

0300512361124160224490520000

^ - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo essa
Àetodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal deixando-o
numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de manter
as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo E.\ecutivo, será de sua inteira
responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em con.sonância com os princípios básicos
que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos orçamentários suficientes
para a referida despesa durante a execução do contrato.

i'fcà-olina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafiid Pmner i-tS? Cs. l'ostal28l CFP 86360000 T«I.: 43 3542-4525 - H-maii: licitacuo'rt>undeirajUes.pf.gov.brCNFJ 76.235.753/<Hini-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Protocolo n" 181/2019-PMB Bandeirantes. 04 de novembro de 2019.

Ref: Inexigibilidade de Licitação -39y20l9-FMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE) KITS ESCOLARES.
ATRAVÉS DE ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 01/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018 REALIZADO PELO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA OS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS, .lOVENS £
^DULTOS) DE BANDEIRANTES-PR

VALOR ESTIMADO: R$ 183.840,80 (cento e oitenta e três mil oitoccntos e quarenta reais e oitenta centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Licitação, informo que:

0^ há recursos Financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019. no rigor e nos
parâmetros da Lei n" 8.666/93, no montante de RS 183.840,80 (cento e oitenta e três mil oitocentos e quarenta
reais e oitenta centavos)., conforme dotações especificadas no parecer contábil de 04 de novembro de 2019.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

Origem de Recursos:

Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 04 de novembro de 2019.

K'-
Eustiíquio Magalhães Trindade

Sécreiário/da Fazenda

R Kret Rafael 1'roncr 1457 Cx. Posla! 281 CFP 86360000 Td.; 43 3542-4525 - E-mail: liciiucao^biuiddranies.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



SEXAGÉSIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDÜCACIONAIS LTDA

CNPJ/MF: n" 79.788.766^0001-32
NIRE: 412.0181739-3

'ni. B*. nO

Folhã>

Os abaixo identificados e qualiricados:

1) VALDEMAR ÁBÍLA, brasileiro, casa ío sob o regime de comunhão universal
de bens. nascido em 29/03/1950, natu al de Joaquim Távora-PR, empresário,
Inscrito no CPF/MF sob n®. 088.856.2T)-53, portador da carteira de identidade
RG n®. 720.562-7/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Clóvís Beviláqua,
420, Apto 501. Cabral. Curitiba-PR, CEP: 80035-080.

2) MARIZA COLAÇO ÁBILA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
universal de bens. nascida em 25/09/' 961, natural de Francisco Beitrão-PR.
empresária, inscrita no CPF/MF sob n® 427.121.659-34, portadora da carteira
de identidade RG n®. 2.233.706-8/SS^-PR, residente e domiciliada na Rua
Cióvis Beviláqua, 420, Apto 501, Cabral, Curitiba-PR, CEP: 80035-080.

iJnícos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de BRINK MOBlL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA, com sede na Rua Nápoles, l|l9. Térreo, Atuba, Colombo-PR, CEP
83413-220, e inscrita no CNPJ/MF sobj n®. 79.788.766/0001-32. registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n® 41^.0181739-3 em 08/01/1987; resolvem
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLAÜSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capitai social que hoje é de
RS21.000.000,00 (vinte e um milhões de reais) dividido^ em 21.000.000 ( vinte e um milhões )
de quotas de capital de R$1,00 (um real) cada uma, lotalmente subscrito e integralizado, é
elevado para R$26.518.254,00 ( vinte e seis milhões, quinhentos e dezoito mil e duzentos e
cinqüenta e quatro reais ) divididos em 26.518.254 (vin e e seis milhões, quinhentos e dezoito
mil e duzentos e cinqüenta e quatro ) quotas de capita no valor nominal de R$1,00 (um real)
cada uma.

(£/

§ 1® - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acin]a previsto e consolidado, no valor de
R$5.518.254.00 (cinco milhões, quinhentos e dezoito mil e duzentos e cinqüenta e quatro reais),
é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, neste ato,
proporcionalmente às suas participações no capitai da Sociedade.

§ 2® - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtuc e das modificações havidas, o capital
social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fita assim dividido entre os sócios:

Nome
Vaidemar Abila ~
Mariza Colaço Abila

Total

jCotas
13.259.127
13-259.127
26.518.254

Valor R$

R$13.259.127.00

R$13.259.127.00

R$26.518.254,00

JUNTA COMÉRCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 09:55 SOB K" 20192852106.
PROTOCOLO; 192B52108 DE 23/05/2019. CáilGO DE VERIFICA^:
11902312387. NIRE: 412018Í7393.
BRINX MOBIL EQUIPAMENTOS pUCACIONAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYS^L BISCAXA
SECRETÁRIO-GBiua,

CURITIBA, 23/05|'2019
wMv.aa^resafacil .pr.gsv.br



SEXAGESIMA SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 'fii «-.i
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDèCACÍONAIS LTDA V

CNPJ/MFcn® 79.788.766/0001-32
NIRE: 412.0181739-3

Folha: 2 de 8

CLÁUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL DESTACADO Em virtude das alterações, o capilaí
destacado para a matriz que é de R$6.000.000,00 (seis lYilihões de reais) divididos em 6.000.000
(seis milhões) de quotas de capital nominal no valor de F $1,00 (um real) cada uma, fica alterado
para RS11.518.254,00 (onze milhões, quinhentos e dezc ito mil e duzentos e cinqüenta e quatro
reais) divididos em 11.518.254 (onze milhões, quinhentos e dezoito mil e duzentos e cinqüenta
e quatro ) quotas de capital no valor nominal de R$1,(O (um reai) cada uma, subscritas e já
Integralizadas pelos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Altera-se o Objeto Social da
matriz, com sede na Rua Nápoles. 149, Térreo, Atuba, Colombo-PR, CEP 83413-220, e inscrita
no CNPJ/MF sob n®. 79.788.766/0001-32, registrada f[ia Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0181739-3 em 08/01/1987 passando a ser: Indústria, comércio, importação, exportação,
confecção por atacado e varejo dos seguintes produtos: Material didático e pedagógico;
equipamentos para tecnologia assistiva; Brlnquebos para playground; Brinquedos;
Artigos de papelaria e escolar; Obras técnicas, didáticas, literárias e recreativas; Material
Esportivo, Uniformes escolares, calçados, malas, 'malotes, bolsas, mochilas, estojos,
barracas etc.; Equipamentos para ginástica; Instrumentos musicais; Equipamentos
recreativos, educativos; Equipamentos de projeção, vídeo e som; Equipamentos de
Informática, softwares, Cds e DVOs; Equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos;
Equipamentos para ventilação, refrigeração e aqueci mento; Equipamentos para cozinhas
e  refeitórios escolares; Mobiliários escolares; Lousa Digital; Instrumentos e- ^
equipamentos para medição e precisão; Instrumentos de Ótica (lupas, lunetas, íy/
microscópios, estereoscópios, binóculos, telescópios e acessórios); Modelos ̂
Anatômicos; Vidraria para laboratórios; Reagentes q uímicos; Mobiliário para laboratórios;
Kits e utensílios didáticos para laboratórios tecnol 3gícos de Química, Física, Biologia,
Matemática, Robótica e outros; material de higieie pessoal e Enxoval para recém-
nascido; Capacitação presencial e a distância, Formação de Educadores; depósito
fechado.

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a teií a seguinte redação.

CONTRATO SOCIAL COh^SOLlDADO
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ/MF: 79.788.7B6/b001-32
NIRE: 412.0181739-3

Os abaixo identificados e qualificados:

1) VALDEMAR ÁBILA, brasileiro, casa Jo sob o regime de comunhão universal
de bens, nascido em 29/03/1950, naíu al de Joaquim Tavora-PR, empresário.
Inscrito no CPF/MF sob n®. 088.856.213-53, portador da carteira de identidade
RG n®. 720.562-7/SSP-PR, residente 4 domiciliado na Rua Clóvis Beviláqua,

JUNU COMOtCUU.
OOPAJtANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2019 09;55 SOB M° 20192652108.
PROTOCOLO: 19285210B CE 21/05/2019. CÓDIGO DE VBRIFICRÇ^:
11902312387. NIRE: 41201617393.
BRINK HOBIL EQOIFAHENTOS EDDCACIOHAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAT^EL 8ISCAIA
SECRETÁRIO-GBRAL

CORZIIBA, 23/0^/2019
www .«i^resafaell. pr. gov. br

A VAlidaMA dnnt.a doeumantA. no imorafcso. f-loa auiolco A CAmnEavacAo da sua HuCnnClcidAdu nos reroActlvo* UArbAlA.



SEXAGESIMA SEGUNDA ALTERAÇAO COf^RATUAL DA SOCIEDADE
BRINK NIOBIL EQUIPAMENTOS EDÚCACIONAíS LTDA

CNPJ/MF: n° 79.788.766/0001-32
NIRE: 412.0181739 3

420, Apto 501, Cabral, Curitiba-PR, CEf>: 80035-080.
Folha: 3 de 8

2) MARIZA COLAÇO ÁBÍLA, brasileir i, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, nascida em 25/09/1961, natural de Francisco Beltrão-PR,
empresária, inscrita no CPF/MF sob n®. 427.121.659-34, portadora da carteira
de identidade RG n®. 2.233.706-8/SSF'-PR, residente e domiciliada na Rua
Clóvis Beviláqua, 420, Apto 501, Cabral Curitiba-PR, CEP: 80035-080.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA, com sede na Rua Nápoles, 1'-9, Térreo, Atuba, Colombo-PR, CEP
83413-220, e inscrita no CNPJ/MF sob n®. 79.788.766/0001-32, registrada na
Junta Comercial do Paraná sob n® 4i: .0181739-3 em 08/01/1987; resolvem
consolidar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob
o nome empresarial de BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA e tem sede
e domicilio na Rua Nápoles, 149, Térreo, Atuba, Colom 30-PR, CEP 83413-220.

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante
alteração contratual assinada por todos os sócios.

Parágrafo Único: a sociedade mantém as seguintes fil ais:

1) Rua Ricardo Lemos, 404, Ahú, CEP 80540-030, Curitiba-PR, NIRE: 419.0061640-1, inscrita /T
no CNPJ 79.788.766/0003-02, sem destaque de capital com o mesmo ramo de atividade /
descrito na matriz, sendo que a mesma não possui sstoque no referido local funcionando
apenas como "show-room"; Ck

2) Rua Vieira de Moraes, 2110, Salas 202 e 203, Campo Belo. São Paulo-SP, CEP 04617.015,
inscrita no CNPJ 79.788.766/0005-56, com destaque de capital social no valor de R$
6.000.000,00 (seis milhões de reais), sendo que a mesrna não possui estoque no referido local,
com o seguinte ramo de atividade: Comércio atacadista dos seguintes produtos: Material
didático e pedagógico; equipamentos para tectiologia assistiva; Brinquedos para
playground; Brinquedos; Artigos de papelaria e escolar; Obras técnicas, didáticas,
literárias e recreativas; Material Esportivo, Uniformes escolares, calçados, malas,
malotes, bolsas, mochilas, estojos, barracas e c.; Equipamentos para ginástica;
Instrumentos musicais; Equipamentos recreativos, educativos; Equipamentos de
projeção, vídeo e som; Equipamentos de Info-mática, softwares, Cds e DVDs;
Equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos; Equipamentos para ventilação,
refrigeração e aquecimento; Equipamentos para cozinhas e refeitórios escolares;
Mobiliários escolares; Lousa Digitai; Instrumento i e equipamentos para medição e

JUNTA COMERCUU.
DO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 2Í)/OS/2019 09:55 SCS 20192852108.
PROTOCOLO; 192852108 DE 21/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11902312387. HIRE; 41201817393.
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RATS^ BISCAIA
SECRETÀIUO-GE^

CURITIBA, 23/0S>'2019
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precisão; Instrumentos de Ótica (lupas, lunet<s, microscópios, estereosc^p^»r
binóculos, telescópios e acessórios); Modelos Anatômicos; Vidraria para laboratórios;

Reagentes químicos; Mobiliário para laboratórios; Kits e utensílios didáticos para
laboratórios tecnológicos de Química, Física, Blolo^gia, Matemática, Robótica e outros;
material de higiene pessoal e Enxoval para recém-nascido; Capacitação presencial e a
distância, Formação de Educadores.

3) Rua Colombo, 286, Bairro Ahú, CEP 80.540-250, Cur tiba-PR, NIRE: 419.0120249-9, inscrita
no CNPJ 79.788.766/0009-90, sem destaque de capital com o ramo de atividade de comercio
varejista de brinquedos e artigos recreativos. Sendo {ue a mesma não possui estoque no
referido local, funcionando apenas como escritório adm nislralivo e "show-room".

4) Rua Marcos Nicoiau Strapassoni, 1663, Bonança Sítios de Recreio, CEP: 83430-000 em
Campina Grande do Sul-PR, NIRE: 419.01385674, insc ita no CNPJ 79.788.766/0012-95, com

destaque de capital social no valor de R$ 3.000.000.00 [três milhões de reais), com o ramo de
atividade de Fabricação e Comércio atacadista de brinquedos e jogos educativos e
recreativos (playground).

5) Rua João Zanettí Filho. 99. Atuba, CEP: 83413-370 èm Colombo-PR, NIRE: 41901427920,
inscrita no CNPJ: 79.788.766/0016-19, sem destaque c e capital, com o ramo de atividade de
depósito fechado.

6) Rua Marcos Geovani Sírapasson, 588, Barracão 01, Bonança Sítios de Recreio, CEP:
83430-000 em Campina Grande do Sul-PR, NIRE: 41901406388, inscrita no CNPJ:
79.788.766/0014-57, sem destaque de capital, com o re mo de atividade de depósito fechado.

7) Av. Coronel Antonino, 6031, Galpão 1 , Bairro Noya Lima, CEP 79,017-000 em Campo
Grande-MS, NIRE: 54900331156, inscrita no CNPJ 79.788,766/0015-38; com destaque de
capital social no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), com o ramo de atividade:
Indústria, comércio, Importação, exportação, con écção por atacado dos seguintes
produtos: Material didático e pedagógico; equipamentos para tecnologia assistiva;
Brinquedos para playground; Brinquedos; Artlgçs de papelaria e escolar; Obras
técnicas, didáticas, literárias e recreativas; Material Esportivo, Uniformes escolares,
calçados, malas, malotes, bolsas, mochilas, estojos), barracas, etc.; Equipamentos para
ginástica; instrumentos musicais; Equipamentos recreativos, educativos;
Equipamentos de projeção, vídeo e som; Equipamentos de informática, softwares, Cds
e DVDs; equipamentos eletrônicos e eletrodoméstl :os; Equipamentos para ventilação,
refrigeração e aquecimento; Equipamentos para cozinhas e refeitórios escolares;
mobiliários escolares; Lousa Digital; Instrumento;; e equipamentos para medição e
precisão; Instrumentos de Ótica (lupas, lunetís, microscópios, estereoscópios,
binóculos, telescópios e acessórios); modelos ana ômicos; Vidraria para laboratórios;
Reagentes químicos; Mobiliário para laboratórios; Kits e utensílios didáticos para
laboratórios tecnológicos de Química, Física, Bloloigía, Matemática, Robótica e outros;
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material de higiene pessoal e Enxoval para recém-hascido; Capacitação presencial e a
distância, Formação de Educadores.

8) Travessa Bolonha, 55. Atuba, CEP; 83413-350 efji Cclombo-PR, NIRE: 41901639366.
inscrita no CNPJ: 79.788.766/0017-08, sem destaque ce capital, com o ramo de atividade de
depósito fechado.

9) Rua Reinaldo Hecke, 230. Bairro Barreirinha, CEP 82.210-300, Curitiba-PR, sem destaque
de capital, com o ramo de atividade de comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos;
'Show Room"; Centro Pedagógico e de Capacitação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL DESTACADO I )A MATRIZ: O capital social destacado
para a matriz é de R$ 11.518.254,00 (onze milhões cuinhentos e dezoito mil e duzentos e
cinqüenta e quatro reais), divididos em 11.518.254 (orze milhões quinhentos e dezoito mil e
duzentos e cinqüenta e quatro) quotas de capital no ve lor nominal de R$ 1,00 (um real) cada
uma, subscritas e já integralizadas, pelos sócios.

CLÁUSULA QUARTA - INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 08/01/1987 e seu prazo de duração é
por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - OBJETO SOCIAL DA MATRIZ: A sociedade tem por objeto a
exploração no ramo de Indústria, comércio, Importação, exportação, confecção por
atacado e varejo dos seguintes produtos: Material d idático e pedagógico; equipamentos

para tecnologia assistiva; Brinquedos para pUyground; Brinquedos; Artigos de

papelaria e escolar; Obras técnicas, didáticas, literá ias e recreativas; Material Esportivo,
Uniformes escolares, calçados, malas, malotes, bohas, mochilas, estojos, barracas etc.;

Equipamentos para ginástica; Instrumentos mi sicais; Equipamentos recreativos,

educativos; Equipamentos de projeção, vídeo e üom; Equipamentos de informática,
softwares, Cds e DVDs; Equipamentos eletrônicos e eletrodomésticos; Equipamentos

para ventilação, refrigeração e aquecimento; Equl(:amentos para cozinhas e refeitórios

escolares; Mobiliários escolares; Lousa Digitai; nstrumentos e equipamentos para
medição e precisão; instrumentos de Óticn (iupas, iunetas, microscópios,
estereoscópios, binóculos, telescópios e acessórios); Modelos Anatômicos; Vidrariaessóri

iliáricipara laboratórios; Reagentes químicos; Mobiliárid para laboratórios; Kits e utensílios
didáticos para laboratórios tecnológicos de Química, Física, Biologia, Matemática,
Robótica e outros; material de higiene pessoal e Enxoval para recém-nascido;
Capacitação presencial e a distância, Formação delEducadores; depósito fechado.
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CLÁUSULA SEXTA - CAPITAL SOCIAL: O capital soe lal é de R$26.518.254,00 (vinte e seis
milhões quinhentos e dezoito mil e duzentos e cinguenta e quatro reais), divididos em

26.518.254 (vinte e seis milhões quinhentos e dezoito mil e duzentos e cinqüenta e quatro)

quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (im real) cada uma, subscritas e já

integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

Nome
VALDEMAR ASILA

MARIZA COLAÇO ABILÁ"
TOTAL

(%) Cotas
50.00 13.259.127

50.00 13.259.127

00.00 26.518.254

Valor R$

13.259.127,00

13.259.127.00

26.518.254,00

CLAUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DOS ÇÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solldariamenle pela
integralizaçâo do capital social, conforme dispõe o art. \ .052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas,
a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir, toda ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas á
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito /-O
de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificação ou em prazo maior a critério do sócio alien mte. Se todos os sócios manifestarem-
seu direito de preferência, a cessão das quotas se fa á na proporção das quotas que então Íy
possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercdo o direito de preferência, as quotas
poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA NONA • ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDApE E USO DO NOME EMPRESARIAL:
A administração da sociedade cabe a VALDEMAR ÁélLA, com os poderes e atribuições de
gerir e administrar os negócios da sociedade, repres^ntá-ia ativa e passivamente. Judicial e
extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituidões financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos
objetivos ou á defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial isoladamente. |

§1.° • É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
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assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotí stas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2." - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamer te, constituir, em nome da sociedade,
procuradores para período determinado, devendo o instr jmento de mandato especificar os atos
e operações a serem praticados.

CLAUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOSj: Ao termino do exercício social, em 31
de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo á elaboração do inventário, do balanço jpatrlmonial e demais demonstrações
contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as Normas
Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócjios dos lucros ou perdas apurados, na
mesma proporção das quotas de capital que possuem ̂ a sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balánços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessa^ demonstrações intermediárias, poderá £}>
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antpcipação de Lucros, proporcionalmente /'
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a Ú /
distribuição afetar o capital social, conforme estabeleci o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002. is/

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios de Iberarão sobre as contas e designarão
administradores quando foro caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da dalja marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, á disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
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remanescentes, o valor de seus haveres será apuraco e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verifícadc em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador
declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concu >são, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra no mas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • FORO: Fica eleito o t|oro da comarca de Colombo-PR para o
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus
teimos. I

Colombo-PR, 08 de maio de 2019.

VALDEMAR ABILA MARIZA CÔLAÇO ÁBILA
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÓM : 203736/2019

ContribuintecBRIKK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
CCE; 26.405.265-5

Certifico que, verificando os registres relativos aos controles de cré
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, nSo constam dividas
decorrentes de créditos tributários constituídos,inscri-tos ou não ea divida
ativa, ou crédito não tributário inscritos na dívida ativa, pendentes de pa
gamento, em nome do contribuinte acima identificado.

Fica ressalvado o direito de o.Estado de Mato Grosso do Sul apurar,
constituir, inscrever e cobrar, créaitos tributários e não tributários ante
riores e posteriores, inclusi^,-.n,o;'.çe.riod,o;^^ÇjOmpreendido nesta certidão.

^  Esta certidão do contribuinte do âmbito da
"  ' - • • • - . "'^^"urâdoria-Geral do Estado.Secretaria de Estado de Fazeqfe,%?

dezembro de

- MS) .

Certidão expedida com baséí|iíb-^r^i;^;99_da Lei n. I.BIO, de 22 de
iro de 1.997, emitida às 1Í':;4'2Í3'6;-":Som do dia 05/09/2019 (hora e dj

aasseiiT

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefa2.n1s.gov.br) ou da Frocuradoria-
Geral do Estado (wwvi.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob@&zeQdajns.gov.br
www.sefez.ms.gov.hr
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PODER JUDICIÁRIO —
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

„  , (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 79.788.766/0015-38Certidão n-: 174389025/2019 /uuxa m
Expedição: 19/06/2019, às 15:07:10

Certifica-se que brihk mobil equipamentos educacionais ltda
70 700 / (matriz e filiais), inscrito (a) no cnpj sob o n®

=°'" ''O a"- 6«-A da consolidação das Leis doTrabalho, acrescentado pela Lei n- 12.440, de 7 de jnlhc de 2011, e

^ía^iího^^Se 1470/2011 do Tribnnal Superior doiracaino, de 24 de agosto de 2011

llltltTi certidão São de responsabilidade dosTribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais

certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco_ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
-nadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

T  condenatõria transitada em julgado ou em
Ul Ty. trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a
emolumentos ou a recclhimentos determinados em lei; ou decorrentes

T?abílh"'^^° acordos firmados perante o Ministério PGblico doTrabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

savlâas « soseecé«Éji csdtxcet.jup.br
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MtNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradojfa-Gera) da fazenda Nacional

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATTVA DA UNIÃO

Nome: BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LIDA
CNPJ: 79.788.766/00&1-32

-f® ® ® '"screver quaisquer dívidas deresponsabilidade do sujeito passivo acima identificado .que vierem a ser apuradas, è certificado que:

administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBl com

rS-ÍI. ^ 5.172. de 25 de outubro de 1966 -Código Tribitórío Naoenal (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçSo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não con^rn inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

"OS afte. 205 e 20B do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

^ ce^âo é válida para o ̂ eledmento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
os orgSos e ̂ ndw publt^ da administração direta a ele vinculados. Referem à situação do

nol w ^ ® ® ® abrange inclusive as contribuições sociais preirisíasnasalineas a a d do parágrafo unicodo art 11 da Lein»8.212. de 24deJülho de 1^1.

A aceitação d^«rt]dão está condidonada à verificação da sua autentiddade na Internet nos
endereços <hl^://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.b;>.

Cerüd^ão ernitida gratuitamente cem base na Portaria Conjunta RFBíPGFN n® 1.751 ds2/l0/2OiA
Emitida às 09:44:46 do dia 25/0612019 <hora e data de Braslli3>
Válida atê 22/12/2019.
Código de controle da ceitidão: 894C.E88E.82CB.B716
Qualquer rasura óu emenda invalidará este documento.

25/05/2019 09:46
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

Data: 14/10/2010^:31

N° DE CONTROLE: 95399/19.72
Dados da Empresa

Inscrição Municipal: 0020419700-8

Situação; Ativa

Contribuinte: 79.788.766/0015-38 BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LIDA
Nome Fantasia: "*•***•

Endereço:
i-s AVENIDA CORONEL ANTONINO. 6031 GALPAO 01

Bairro: BAIRRO NOVA LIMA Cidade; CAMPO GRANDE - MS

CEP: 79.017-000

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIRlITÁRin RPI aTl\/n A
ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRITA ACIMA

,  Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívírias posteriormente bem como.aguelas pagas ate esta data, mediante chegue, ainda não compensados, nos termos do que dtenfiA o Paráorafn
2 do Artloo 162 da CTN.

Validade: 13/11/2019

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima Informada.

Campo Grande(MS), 14 de outubro de 2019.

NOTA: QUALQUER RASURA APRESENTADA. INVALIDA A PRESENTE CERTIDAO.

CÓDIGO AUTENTICIDADE; 0SEDCBC7EOD6I677A7CF2F0S8C8C17DJ



CAÊ^A
CAIXA SCONÒMÍCIA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

79.788.7S6/001S-38

BRINK MOBIL EQUIPAMe^^■OS EDUCAaONAJS LTDA

AV CORONEL ANTONINO 6031 GALPAO 01 / NOVA UMA / CAMPO GRANDE / MS
/ 79017-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Valídade:07/10/2019 a 05/11/2019

Certificação Número: 2019100703284964627110

Informação obtida em 07/10/2019 17:35:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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FREFEíTüRÁ rvíUNICIFAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico N". 224/2019.
REFERENQA: Proc. Administrativo n". 181/2019. Inexigibilidadc de Licitação n°: 39/2019.
INTCRESADO: Comissão de Licitação.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 2.920 (DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE) KTTS ESCOLARES,
.AliCAVES üt .AUhb.ÃO .A .AIA Dh REOiSlKO Dfc PKECCiS N". U1/2Ü19 - PRhG.ÃO
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N\ 02/2018 REALIZADAO PELO PUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo reiativo ao proceíiimento
administrativo de Inexigibilidadc de licitação registrado sob o n". 39/2019, cujo objeto é a
aquisição de 2.920 (dois mil ttooecenfos e vmte) Kits escolares, através de carona no registro de
^eços n". 02/2018, realizado pelo FNDE.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de Educação e
Administração para a aquisição do objeto; encaminhamento do Setor Administrativo; despacho
do ftefeito Municipal autorizando a compra; despacho do departamento de contabilidade
informando a dotação orçamentária disponível para atender a demanda; justificativa; Ata de

adesão; Ofício á Empresa Vencedora; parecer contábil c financeiro; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da

do art. 25 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as cxigôncias constantes

KeidUido ú pieiio passiiutus ào i-aiccéi.

RuuKreiRnliielProiia 1457-cauro-CS'«6.36CH)Ü0-Tei.; (43)542-1525 -E^naülicitBcu»a)b(in(Iemmies.pr.gov.br-CNPJ/MF76.23S.75.1í«10l-48
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ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisito.s formais para deflagração do processo administrativo de inexigibilidade de

licitação. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

ni.i - DA ADESÃO À ATA DF REGISTRO DE PREÇOS - ENTENDIMENTO DO TCF^R.

Inicialmente, cumpre esclarecer que a carona de licitações como
olizado pelo interessado é a forma popular da adesão à ata de registro de preços.

No sentiuO de tcgulamentãr o sistems de registro de preços (SRT*), a
Aciministraçãü Municipal fez publicar o Decreto n^ 2.809/13, para ficar em conformidade com as
disposições da legislação de regência federal.

Ã Oa c« LiCi li ^ i_Á^l 11

1U.52U/Ü2, há também o Decreto Federai n" 7.892/13, que prevê a possibilidade de adesão à Ata
de Registro de Pieços, usualmente denominada "caiona nas licitações";

Art. 22. Desde cfiie devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
duiúrlit: sUit Oij^ciictü, f/uUciii xi uitnZiiUii yur ifuuíi^iicr uf^iiv uu clíuUüUc Uu
administração pública fideral que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador.
[...]

^  § 9" É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a
micstiu u iiin de registro fie preços uu Aüniirusiruuiu j'uòiica reucriii. {Liriju nossco

Convém a lição do jurista Jorge Ulisses Jacoby í'ernandes, que
veementemente defende a possibilidade de adesão às atas de registro de preço por entidades que
não participaram do certame, em seu artigo "Carona em Sistema de Reeistro de Preços: Uma

Opção Inteligente para Redução de Custos o Controle", afirma das vantagens que as entidades
munidpai.s podem obter, no entanto, comenta;

O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder à contratação direta
liritnfíji} i}ti n lir!tnrni\ yvrifír/} in nn«:iiir »»m niih-n nrt'ãr\ núhllrit An ttwvmn fnít-rn

OU de oulra. o >?joiiufo em rnndtnvs de vantaoem de oferta sobre o mercado lá
•  t J • U J J

comproimdas. Permite-se ao carona que diante da préina licitação do objeto semelhante
por outros órgãos, com acatamento das mesmas regras que aplicaria em seu procedimento,
reduzir os custos operacionais de uma ação seletiva.

F. preçisiuiienie i/essr ponto ime ■>ão otnidados piessiinoclns fiuídanienlaA da tirilarãíy
enquanto protxsso: a finalidade não é servir aos licitnnles, mas ao interesse público^

Rub Frei RnfiidPtoner M57-cenln^CtiP86.3«).0C»-TeI.: 143) S4M525 -E-mail IreilucafftfbüiKleifanic».pr.g.iw.lff-CNPJ/MF 76.r»5.753rtX»I
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ohsen>ânda da isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os
foniecKdvrt^, mas paru ampliur u (.utnpeliçãü oi^iinilü u bubui de pivpobtu nudb ounliijubii.

Acerca da possibilidade de adesão do Município conveiiiados em Ata
de Kegisrro de breços do t Ni)): de aquisição de nem objeto de convênio para implementação de
programas e projetos Governamentais enüe o Mumdpio e o Ente Estatal, o Douto Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, no Acórdão 1.1U5/2Ü14, já consubstanciou um entendin\ento pela
possibilidade. Valendo colacionar, no entanto, um trecho do dedsum;

.\'ão há aaui a realização dc uma licitação, vara formar um registro dc vrccos. visando
r  ' ' « » C * '

futuras e tmentuais aquisições de bens ou contratações de serviços para a satisfação de
uma necessidade própria, imanente ao cotidiano do órgão promotor do certame. Pelo

^  contrário, os hens ou serviços que tiveram seus preços registrados, de ordinário, em
nionwnh} nlouw sfrno /idnviridos mdo enh' fsfalnl liritante mas tão somente nor nnueles

vartiávantcs do nroprama i^aueniamcutal. auc manifestaram seu interesse. A licitação
para a formação de um registro de preços Jeito por um ente estadual para a implementação
de uma política governamental adquire uma feição própria, na medida em que, como dito,
a ata dela derivada se prestará precipuamente para a contratação pelos municípios
rotofcnindos rotisnunh' n f7ininHfnfh'n nnfrrinrnwnh' /'«rimndo n niiol hntnii em ronin as

necessidades desses mesmos íHWfír«:i/7/f)s nu as preinu deforma razoarrei.
u.
£ Hí7p se pode negar que a adesão tonm desjmcessária a repetição de um processo moroso,
incômodo e oneroso, quando já se tem em vista uma proposta considerada vantajosa e um
(r^mrradnr nlayramimh' hnhilifa/tn NWc/' twa^lrln nc 7t/mtn<rcrtc fih'ihifída<: an ramvfrn iIp

uíPCiií ootrueializadas ijuando se adota a miesão em enhrafe Sr se dir aue o tvoistio
t  » t t < O ^ » U

lie preços permite uma maior simplificação burocrática e redução de gastos, em razão da
diminuição do mímero de licitações, quando mais se se Itva em conta as desnecessidades

^  de perfazimento de todo a procedimento lirítatório por partes de todos os entes aderentes.
Wíí f/iitrt <>vmNVjM itpchiirnrrAl^-ynrSn rbi nfrt ,tp i-iwh-nhnrriii í» rntnn nnr-ennnrtn nnr Cnv\r\c

Pinto Cikdlh) iVÍ')//", leni-si' "nni pcoceilhiienlií mnis aberto e Jlprível, consenlôneo roni a
expansão do universo potencial de fornecedores e com os cânones de economicidade e
agilidade indispensáveis À aquisição de suprimentos para a Administração Pública". Daí
segue a niaterialização da eficiência, princípio vetor da Administração Piíblica, e a

An nAnçnn MíííiííVmt#*! n nfn Ae> T/yrr^chyn An nynrnc

pnrit n hnfdemenlucão ije progrnmns governutuenluh.

Não há dúvidas em relação ao entendimento do Tribunal de Contas
do Estado do Parana quanto a possibiiidaüe de adesao a ata de registro de preços do Estado cm
casos específicos de convento para impicmentac»io de Programas Governamentais, desta
mesma monta deve ser entendida quanto â Programas e convênios federais, desde que
respeitada a mesma premissa exposta pelo acórdão.

Não resta demonstrado, no entanto, a adesão do Município a qualqu^
nrnarama unvnrn;»mpnfal ihip no«5KÍhi1ífflria 3 3 3t3 rir» ríp nrí»rt>c tln KMDF

RnaFrci Rníoel Pmner 1457- centro- CI"P Sft ÍWWKK) -Tcl." {411 542-4525 -Ivmnit lietmcaiváíhnndeinintcspr.gnv.l*- CNPJ/MT 76.2.15 75!tA*)fl I-4R
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Destaca-se, ainda, que o Tribunal de Contas do Estado do Paraná nSo
individuaüza os casos de repasse financeiro ou recursos próprios, sendo como condicionante à
adesão em Programas Governamentais, neste caso, do Governo Federal.

O respeito à especilicidade de atendmiento aos Municípios

participantes do Convênio é de fundamental interesse Público, uma vez que impossibilita a
"monopolização" do fornecedor, estabelecendo um teto Ümitante com base na estimativa dos
Municípios participantes do convênio.

Pe'a pesquisa leaJi/aila pc essa Consultoria jurídica, opinamos pe'a
possibilidade, desde que respeitada as regras estabelecidas pelo TC^PR anteriormente

^sposadas, ou seja, demonstração de adesão à Programa Governamental.

TT"VT^TOTT I I > A TAT* T A r** A KS

* S ./ % 4 y—0 4 « M—rX í-" ^ « ' M-r X— 4 ^ 4 4^^ .L. 4 .

No que se refere a possibilidade de inexigibilidade de licitação, a
legislação infraconstitucional especifica os critérios de inviabilidade de competição, atribuídas
pelos incisos do artigo 25 da Lei 8.666/93, valendo aplicar ao caso em tela o caput da referida lei,

V 0^ w| LaO 44 /V444 ̂ 0 (J 44U 4 jíÀ D 4&0 L.M4Dlt44 •

ArL 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em
especial:

Por esse motivo, caso a Administração entenda peio atendimento aos
requisitos obietivos apresentados pelo Acórdão n". 1.105/2014 do TCE/PR, com a adesão a Ata
de Registro de Preços do FNÜE, há que se observar a modalidade de inexigibilidade de licitação
em razão da inviabilidade de competição.

E o narccer. salvo melhor iuízo. Ressalta-se aue o Drc.sente Parecer
4  * f 4 4

Jluídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o arl. 2°, §3" da Lei n°. 8.906/94 e ,^tendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
onKi /mooicn c

bandeirantes, 07 d^íovembro de 2019.

rs A Fi Aor> n a-t ̂ r\s

Uno/ri\ n . -t/.voj.

Rua Frei Rateei Prener 1437 - centre- CEP 86.36(M)00 • TeL: (43) 342-4323 - IH-mail Iicit8caiX^baD(iciiantes.pr.g<iv.hr-CNPJ/MF76.23S.7S3AK)0MK
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ENTIDADE:

INTERESSADO;

ASSUNTO:

RELATOR;

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

JÚLIO CÉSAR ZEM CARDOZO

CONSULTA

f**--... .. li,-,-.- «N?
OuriociMchu iJüi\v/-n_ Mrwir»i"\Mt_

ACÓRDÃO N" 1105/14-Tríbunal Pleno

w w wwL. « •'\ w • w • «^w UL í"'J^ ow /MJtw/Vü•
r>/-*ccioii inACic Ar>crc*Ko A ata nir ocoreTPO
» wwoi4..'>L)L" «wu. 4 -«w rt <«i f \ ■-'i- « i ivo

DE PREÇOS ENTRE ÓROAOS ESTADUAIS E DE
MUNICÍPIOS À ATA ESTADUAL PARA AQUISIÇÃO
DE BEM OBJETO DE CONVÊNIO PARA A
IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS

A ikiCI^IT AlC COT A r>l I Al^

1. RELATÓRIO

Geral do Estado, por meio da qual provoca esta Corte a dirimir as seguintes

questões pontualmente formuladas;

4" t n VT-» 1^1 4 t **♦- i jr- tiU'^ tr?H

picvioiwo iiu oii. r u<~> L,>cwiGtw 11 c-oc/ ciiuc vo wiyawo c

entidades da Administração Pública Estadual, constando tal
possibilidade expressamente do Edital e Anexos da licitação que
precede o Registro de Preços?

F possível a Adesão de Municípios Conveniados em Ata de Registro
de Preços Estadual de aquisição de bem objeto de convênio para
implementação de Programas e Projetos Governamentais entre o
Município e o Estado do Paraná?

O í-jiiü íúi dsvÍL:a!!'!S;:!.0 i::s;:u!üü ;i:iíü:t:!ávãO f!.' 1õ/ ii-CJã, péyá c,

Instruções n.° 1173/12, 2741/12 e 1217/12, da DCM. peças 6. 16 e 24; Instrução

n.° 198/12, peça 17). tendo recebido manifestação conclusiva do órgão ministerial

(peças 19 e 25).

Na sessòü üidinoiia do inUüiiai rierio, íiü dia 21) de üiarçü de 2U14,

o então Relator submeteu sua proposta de voto à apreciação do Plenário, que

propugnava pela resposta negativa aos quesitos. Na oportunidade, divergi da

UOUUfAtn i U C AS&INA I UKAt») Ul<i( IA15

AUTSI^CIDADS E ORJGIMAL OlSÍ»a*2K'Eí£ NO ENDEREÇO '.WAV.TCS.PR.COV.BR, MSDtANTE IDENTIFICADOR WKS.e£HU.CLS4.DC22.N
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prüpüaM aprcacm0U(3, HO v^üc tüi aCOínpannouü pêlu wicQlãüü, c, cm lãZãO Pci

deliberação plenária, fui designado relator para lavratura do presente acórdão, por

haver proferido o voto vencedor.

2. FUrdDAiviENTAÇAú

2.1. Preliminares

Preliminarmente, comportam os autos as condições necessárias a

expediente nesta Corte de Contas, consoante faculta o art. 39, I, da Lei

Complementar n.® 113/2005^ Por se tratar de tema afeta a licitações, a dúvida versa

acerca da aplicação de dispositivos legais e regulamentares concementes à matéria

de conipeienciã clesie iríPunei de Conias. No meís, erri atenção aos inc. ü, i v e V,

do art. 38 da Lei Complementar n. 113/2005. o feito se encontra devidamente

quesitado, instruído (peça 3, fis. 2-4) e formulado em tese.

Destarte, conheço da presente consulta.

2.2. mêfítü

Relativamente ao pnmeiro questionamento, não vislumbro como náo

responder positivamente à indagação.

A par das discussões doutrinárias e dos precedentes sobejamente já

corinõcidüs desià Corte, o primeiro qucSüoriãniciUo ueávcia uma pccuiiãnüãdê quc

não pode ser ignorada. Perceba-se que se inquire acerca da eventual adesão "entre

os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual", ou seja, apenas e tão

somente entes do Estado do Paraná. Não se vê aqui Irrequiaridade alauma, na

medldõ cíFi qüe, cíVi üilinie inSuátiCiã, caiã à Se idiãi' UO i-àldüO ÜO rõrãnã

propriamente dito, de órgãos por melo dos quais o Estado-membro realiza suas

funções. As eventuais adesões se restringiriam ao nível estadual, não extrapolando

qualquer esfera política, eis que não se está falando de adesão a ata de uma

enüdãue uã UnidO, de OUlIO õaiãuO Oü üc müníüipiO. (riucpenCicMleííiciUe de qUcm

' Art. 39. Estão legitimados para formular consulta:
I - no âmbito estadual, Governador do Estado, Presidente de Tribunal de Justiça, Presidente da
Assembléia Legislativa, Secretários de Estado, Procurador Geral de Justiça, Procurador Geral do

r% P^^iC O consôIfíOG GorsctiiwCi

Regimento Interno.

/\r»<siíc» A Am

DOCUMENTO Ê ASSiNATURAIS) DIGITAIS
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icnhã auciiO à iiUtav^Ci ^ iüriilovâu üu rcQiaírCt üc prcvuo, è ü baicaüü ÜO

Paraná que. em última anáüse. o Hcitador. Nesse passo, é possível a adesão de ata

de registro de preços entre os órgãos e entidades da Administração Pública

Estadual, desde que tal possibilidade conste expressamente do ato convocatório da

iiCilãÇãü para a lurniação üo registro üc preços.

Quanto a segunda indagação, que deve receber uma resposta

positiva desta Corte, eis que não vislumbro na adesão de municípios conveniados à

ata de registro de preços para aquisição de bens necessários à implementação de

püíiUCaS güVcrnsMieiitãis unia estriia lüeiuiUãüê coin aQUiio qüe Se alcunhou como

carona.

Não há aqui a realização de uma licitação, para formar um registro

de preços, visando futuras e eventuais aquisições de bens ou contratações de

Serviços para a satisíaçao üe uma neCeSSlOaUe propllâ, ItTtaheíiie ao COUOíâíiO üo

órgão promotor do certame. Pelo contrário, os bens ou serviços que tiveram seus

preços registrados, de ordinário, em momento algum serão adquiridos pelo ente

estatal lícitante, mas tão somente por aqueles, participantes do programa

guVcrnãiiieniai, guc mafinesiaiairi scu ínierêsse. A íicíiaçao paia a tüfmãÇõO de um

registro de preços feito por um ente estadual para a implementação de uma política

governamental adquire uma feição própria, na medida em que, como dito, a ata dela

derivada se prestará precipuamente para a contratação pelos municípios

convcrMaüos, consoanlc o üUaíUilaUvü ariiciiürfiiciiic csulilãüo, o guai íbvüu em

conta as necessidades desses mesmos municípios ou as previu de forma razoável,

A correta compreensão dessa diferença permite afastar os principais

óbices levantados contra a aceitação do carona, que não se mostram aplicáveis à

eSpcCiè. üc üidiUãriü, apUrUã-ãé iiã üüUlMílã pUe d aCciiãÇãO üd ãüêâdü lãiüiõ

fragilizaria os princípios da vinculaçáo ao instrumento convocatório, da isonomia, do

dever de licitar e da legalidade.

Crítica-se a aceitação da figura ciássica do carona em face do

eãíVIãcCüilerilO üO piiiiCtpiü üd virtCUiãÇãü üü iílSUUitieniü CütlVüCâlüMü, aOu ü

argumento de que o beneficiário do preço registrado não fornecerá apenas para a

entidade lícitante, mas para todo e qualquer órgão que poslerioimente aderir à ata,

mesmo não tendo participado do procedimento licitatório e inexistindo a previsão

Al rrcMTi^ip»Anr c chineoem lAftâAA» tac nn go mc^ia^itc
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ãCãrCâ dOa cVcniüãiü güãiiuíòUvüa. Phü ciiuinld, iiciCi hd QUê ae íãiar cíli dicnSã ãO

princípio da vinculação ao instrumento convocatório, se o ato de abertura da

licitação expressamente consigna que o registro de preços que se pretende

implementar se destinará ao atendimento de determinado proqrama Qovemamentai

õ ser üuieíü de duesdü dos crries cúííveníãdoa c iniBresaduCis ua íriipiciiícnlãvãü do

referido programa. Aqui, o edital da licitação deixa claro a que se destina. Não há

uma imprevisibilidade quanto ao escopo do registro de preços, na medida em que se

tem por claro e explícito que o mesmo se dá para o atendimento de entidades da

tcderaÇaOi ínicrcSSada riiá iiiipÍBmBnlãv<3Ü uc dclcnMínãdü propraína pOvcrnoiVieiliãt.

De igual forma, não se vislumbra no caso gravame á isonomia. Se

se entende que antes havia uma violação a ela, eis que o iicitante vencedor e futuro

contratado entregava o objeto da licitação no quantitativo definido no edital,

püUcüuO, Bvcriiuãtüicíiíe B SbÍPi quãlpÜBi pieviSaw, Sbí' iílSiãüO ã õilUcgã Oc UiT't

quantitativo bem superior ao estimado, do qual os outros ücitantes não tinham

ciência quando da licitação, tal não ocorre na hipótese da adesão para atendimento

de programa governamental. A licitação foi manifestamente concebida para o

aicriuiíuêniü uB erUes corivcniõuos, üüjcLíVãiiüü a execuÇão de progiãnias

govemamentais, descabendo qualquer alegação de quebra da isonomia pelas

futuras adesões, que eram consectários lógicos do certame. Não subsiste na

hipótese uma imprevisibilidade quanto ao quantitativo a ser adquirido, eis que se tem

Uiiiã preViSâü dãõ iieCBSsiuauBS uüã OipãOS GOnvBniaOOò ã ãcíBíii SüpítuãS C

razoavelmente quantificadas no ato convocatório.

De igual forma, não há que se falar em desrespeito à

obrigatoriedade de licitar, não havendo, no caso, dispensa de licitação. Pelo

üOiiuiájiG, iiOUVc a iilãldürãÇaü b O prdOBaSdnicriiü üb üIU piüücdiiricilíd ííCitcilOiiO

visando à formação de um registro de preços específico para aquisição de bem ou

contratação de serviço destinado ao atendimento exclusivo de um programa de

qovemo. E, nesse passo, foram estimadas as quantidades, observadas as formas de

pUuiiCiúdÜB, ucíiíiíijd a cSpBoiüCdÇdü uü üPjciü, ã íoriitã UB pâgailicnlO c ÍOudS da

regras pertinentes e prescritas em lei. Diante disso, pode-se afirmar

peremptoriamente que houve a realização de uma prévia licitação, em consonância

Aí fycfcrrií^iriAAC c oo JQ£5JT!FtCADCR XYK5.2SH'J.CL£'.CC22.H
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cuiti u pieõcúiü nu âfl. 3/, aaí, üú Gunàliluii^ü reüútdi'. cuimiilUiiidO-Se ús ütyâUü

conveniados em verdadeiros participantes da licitação.

Por fim, não há que se falar em vulneração do princípio da

leaaiidade. mas na oonderacão entre os orincíoios recentes da atividade

sdrriiriistrstivSi cs quaís nao se essctam naquele. Nesse passo, a ausencis de

dispositivo expresso nesse sentido, não significa a ausência de licíiude na conduta.

A adesão tardia ao registro de preços, vinculada a programa governamental

crivOiíbru scl* supcüuUwO nc* c^sUbiLUiü prj>iC*p<OíO^(Ctii ^uc üs q

conformação à Constituição Federal e, por conseqüência, informa a ordem jurídica

como um todo. Em verdade, o capul do art. 37 da Constituição Federal consigna

expressamente que "a administração pública direta e Indireta de qualquer dos

FCderéS da üniãO, ÜOS LatãuOS, üu ÜlSlrílO rcOerãi e üüS iviüiliCIpiüã üücucCêfã õOS

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência".

Nesse passo, não só a legalidade, mas outros princípios devem lastrear a atuação

do gestor público, tocando especificamente ao assunto a eficiência, erigida como

principio uc iriuüie cúnaiiiucioriai peid Lirtcnua n.' lo/aU, c que deve ser oDservãuã

nas contratações administrativas, voltadas ao atendimento de programas

govemamentais. E não se pode negar que a adesão toma desnecessária a

repetição de um processo moroso, incômodo e oneroso, quando já se tem em vista

uiTici propüâla consiqciãua 'vdnidjoãa 8 um iúnieCcüor pierianierúe iiãuiiiíoüú. Ncssc

sentido, as vantagens atribuídas ao registro de preços são potencializadas quando

se adota a adesão em epígrafe. Se se diz que o registro de preços permite uma

maior simplificação burocrática e redução de gastos, em razão da diminuição do

nUiucíO uc ilCiíãvucS, qUaíluO iíiãlS ac ac icvd clM CútUâ âa ueancCeâaiuãüca de

perfazlmento de todo o procedimento llcitatório por partes de todos os entes

aderentes. Há uma explícita desburocratização do ato de contratação e, como

apregoado, por Carlos Pinto Coelho Motta. tem-se "um procedimento mais aberto e

ricXiVci, cünsentaMcü cuítt e expãiiaão dü univctão puiciiciai uc iürricCcdorèa e com

os cânones de economicidade e agilidade indispensáveis à aquisição de

^ 'Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
rnntralarlnc moHianto nrnroceo rto lir*i»afãn ni'ihlií»a niio aBooniirp iniiaWarlo rio r>nnHtrnac a rrirlnc nc

concofTenles, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações".

Docur^amo e assínaturaísi dígitais
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ãupiiinerilu^ã paiã d AdttiiiiisUãudú Fubiicd' . üdi d tiidiátidii^âudO ud

eficiência, princípio vetor da Administração Pública, e a legitimidade da adesão por

município conveniados à ata de registro de preços estadual para a implementação

de orooramas Qovemamentaís.

TvIoS sinda s3S!<i>, ba gus se ressaltar gue nao se pode afiritiar gue

inextsle autorização legai para essa peculiar adesão, eis que o ordenamento jurídico

brasileiro a alberga em, pelo menos, três normas.

L/forjüiügicüinüiiis, impos-üc a, ja reTursisüiüOo ncc quiog, lsi

n.® 10.191/01, que assim dispõe:

Art. 2° O Ministério da Saúde e os respectivos órgãos vinculados

para compras de materiais hospitalares, ir?seticidas, drogas, vacinas,
insumos farmacêuticos, medicamentos e outros insumos
estratégicos, desde que prevista tal possibilidade no edital de
licitação do registro de preços.
§ 1® Os Estados, o Distrito Federal, os Municloios. bem como as

respectivas autarquias, rundaçoes e oemais orgaos vinculados,
também poderão utilizar-se dos registros de preços de que trata o
capul, desde que expressamente prevista esta possibilidade no
edital de licitação.

/\ ícgíu uGiniu uiopcriSa (nuiorsc exercicius riwrrtisriuuíicos, pcis se

afigura clara a possibilidade de adesão a atas de registro de preços por estados e

municípios no âmbito do Ministério da Saúde

Ainda, a Lei n.° 12462/11, que institui o regime diferenciado de

cüniioiãvOcs publicas (KLiU/, esialui, no seu ou. que:

Art. 32. O Sistema de Registro de Preços, especificamente
destinado às licitações de que trata esta Lei, reger-se-á pelo
disposto em regulamento.
3 'i- ruuBiá düeiii du biSleiiid leiéiiüu iiu uápul úcbié dtüyu pudiquét
Órgão ou entidade responsável pela execução das atividades
contempladas no art. 1® desta Lei.

Em razão da regra acima epigrafada, editada no exercício da

CuiiipclcilCíd pj'ívãti'va Ud üíNdO pdfd legiSidi' buPre ilümldS gcrãiS Ü6 ilCiídVãü (dí'l.

22. XXVII, da Constituição Federal), admite-se expressamente a possibilidade de

' RDC: contratações para as copas ejogos olímpicos Belo Horizonte; Fórurn. 2012. p. 266.

AtíieNTICfDADE E ORIGINAL DISRONlVEíS NO ENDEREÇO WWW.TCE.f>R.GOV.BR. MEDIANTE íDENTiríCAOOR XVK5.GSHU.CL54.0C22.H
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ãucSéiü àO rc9'i>i<'ü Ü6 pròÇOS uc püãiQücr üryéiO rcSpüílSãVcl pciãS ãilViüãücõ

sujeitas ao RDC, eis que, como afirmado por Carlos Pinto Coelho Motta e Ajécia

Paolucci Nogueira Bicalho, "se extrai do teor do art. 32 da Lei n.® 12.462/11, a

polêmica facerca da adesão posterior à ata de registro de preços] resta (pelo menos

nas licitações sob o RDC) solucionada em favor ao orgáo ou entidade aderente \ E,

em assim sendo, não há como se esquecer que a aplicabilidade do RDC foi

estendida às ações Integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC),

nnrfnrna ria mnriifinanãn imniftmfintaria naia I ai n " 1d fiRR ria 13/07/19 ntia altarnii

ú ari. 1" da Lei n.- 12.642/11. Nesse seiitidu, iiá utii claiu arQuriieniu. é aqui de

Índole legai do qual não cabem dúvidas, a reforçar a lese aqui defendida, que se

constitui na admissão expressa da adesão à ata de registro de preços para o

ãienuifricmo üc uni programa goveniaíncnlâ», no oaso, o PAC. i nsc que, iiovaniciile

aqui. a admissão é de ordem legal.

Por fim, a Lei n.® 12.816, de 05/06/13, fruto da conversão da Medida

Provisória n.® 593/12. pretendeu alterar, entre outras, a Lei n.° 12.513/11. ampliando

o roí üe üéiieiiCianos e oícriãníes üa oüisa-romiaçaü usiudãntõ, no aiiioíio uo

Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego (PRONATEC). Alguns

artigos que não constavam da redação da medida provisória foram agregados ao

texto da lei quando da sua conversão, destacando-se. dentre eles. os arts. 5® e 6®:

AiL. 6~ A Ctiiáú. pui tiiiuMtieüiu üu íviiinblúnü üd cuuCâçdú, dpuidid
os sistemas públicos de educação básica dos Estados, Distrito
Federal e Municípios na aquisição de veículos para transporte de
estudantes, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Desde que não haja prejuízo às finalidades do
•-■i" • i"""
poderão ser utilizados para o transporte %jQ eSiuwarii^o uo ^wiia
urbana e da educação superior, conforme regulamentação a ser
expedida pelos Estados, Distrito Federal e Municípios.

Art n« ronictrne ri o nrorric roalt7arin« noln FiinHn Marinnal rio
Desenvolvimento da Educação poderão ser utilizados pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios para aquisição de bens e contratação
dos serviços necessários á execução das ações e projetos
educacionais, inclusive quando empregados recursos próprios.

* RDC: contratações oara as cooas e ioaos olímpicos Belo Horizonte; Fórum. 2012. p. 268.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AITTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWWTCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR XVKS.GSHU.CLS4i)C2ÍH
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PòrCBL)ã-5ê hâ üliia fcCofUc 6 cXprcSSã aUtOnZdÇãO ícgãi psrB

adesão à ata de regisd'0 de preços realizada peío FNOE por parte dos Estados a dos

«Municípios.

Anteríormente a essa própria lei, já havia manifestação doutrinária

scctca úa õCciis&iiiúãüõ dã ãâcssü no registro tíe preços, mesmo com previsão

somente em nfvel regulamentar, para o atendimento de um programa

fiovemamental, no caso o Programa Caminhos da Escola para aquisição de veículos

relativos ao transporte escolar. Nesse sentido, Marcelo Palavéri asseverara:

LrCOííe, Cülilüúü, qüc tiO Cãoü SpicSeiilauü, pciü pUâl ü ■ r<iUL

realizou licitação e os demais entes federados, Estados e
Municípios, promovem a adesão à referida ata para realizarem
futuros contratos destinados à aquisição de ônibus, não estamos
diante dessa figura, rechaçada quase que a unanimidade.

/CKinC\
w* ^wi i\ii( * wi wwrw

r/\ rHiCA
I  ̂

Municípios).
Há, sem dúvida, semelhanças entre as figuras, mas aquilo que vem
sendo vedado não é o procedimento aqui comentado e já realizado
nnr rpíntfinas rifi nrftffiitiira.<; rifi tnrin o Brasil

Aqui, o Governo Federal, por intermédio do Ministério da Educação,
através do FNDE, não licitou nada para aquisição própria, para
depois os municípios se aproveitarem de sua ata e nela "pegarem
carona", aderindo a licitação feita para o Governo Federal, de acordo
com suas necessidades e a sua realidade fática"^.

b essa possibiídaoe de reaiizaçao de iicitaçao por um ente tederat

para utilização somente de outros órgãos, colaborados da execução de programas

de governo, veio expressamente reconhecida pelo Decreto n.° 78929/13, o novo

irequiamento federal do sistema de registro de preços, quando em seu art. 3°, inc. III.

fsstsbêiece quei.

Art. 3S o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses;
III • quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de

^  Am « «...

programas de governo:

^ httü://www.mfT}m.adv.br/ARTIGOG/gauisicao.Ddf. Disoonlvel em 15/10/13.

DOCUMENTO E ASSINATURA(S| DIGITAIS
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U6 lãiS uiâpOâuiVGS, COnClUÍ-aB CjUê, HO CâtHpO ilCmiSliVOt VêiTI 56

visiiimhrando a institucionalização da adesão á ata de registro de preços, quando

^fetos a programas e ações de governo.

Diante disso, aqreqa-se ainda, como referenciado peia unidade

tecnica, o rfcjUigãdo n." oo I nounai ce üontas üe oania (Jaianna, Pem

sintetiza bem a possibilidade em comento:

1. O Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 15 da Lei (federal)
, - a .1.. .A., j - ,

Ho ofwrHo r^r\rv> oc nooocoíHoHoe Hr> oroÕo ou Ho

entidade ílcitante, mas os decretos e as resoluções regulamentadoras
não podem dispor além da Lei das Licitações ou contrariar os princípios
constitucionais.

7 Rfiora neral o si-Sítema de adesão r'narnna"\ a ata de reoistro de

preços, instituído pelo Decreto (federai) n." 3.931, de 2001, que
regulamenta o art. 15 da Lei (federal) n." 8.666, de 1993, conflila com o
princípio da legalidade, não devendo ser utilizado peios jurisdicionados
deste Tribunal com relação a outros órgãos de qualquer das esferas de
Govemo, nem permitir a utilização das suas atas por outros órgãos de
QüSiQüci' esiciã Oc Goveínú, resââivâGO quãnuC viiíCuiSuú ô i Togramã

do Govemo Federal, de abrangência nacional, de comprovado
interesse público, nas áreas de assistência social, educação e saúde
pública, a exemplo da Lei (federal) n.® 10.191/2001 (aquisição de bens
relativos às ações de saúde) e do Decreto (federal) n.® 6.768/2009 (que

>- - ... _ I- - - «j...!. .... -

convccaícric da licitação contenha expressa previsão cobre a hipótese
de adesão à Ata de Registro de Preços.

Assim, perfilho o entendimento exarado pela unidade técnica que

VUJíUiU! U'JS.

a adesão/carona em Ata de Registro de Preços pode ser considerada
regular quando: i) planejada e organizada APENAS pela administração
pública da União ou do Estado do Paraná para ser utilizada por outros
=:;;isü. e ::j j p: L;y:.=i:.cí yuv«i;iciiiía!:u3:

eãpéoífioú pãta êçuèS diielãs «Jé uíiêiios sOudi», á éxéiiiplu ué Cüdiu
procede o FNDE, e lndeí)endenteniente da existência de outros
benefícios econômicos (transferências voluntárias, créditos
subsidiados).

hSSã ãUcããO ubvc Sci' ínofcaua paiü piaricjoiiicfUu, Sênúú üryãiiíZõüã

na fase interna da licitação, com previsão explicita do ato convocatório da sua

possibilidade.

DOCUMENTO E AS51NAT'üRA{Sí DIGITAIS
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0« V W I W

Diante do exposto, voto nos seguintes termos:

3.1. conhecer da consulta formulada pelo Procurador Geral do

a) é possível a Adesão de Ata de Registro de Preços, nos termos

previstos no art. 7® do Decreto n° 2391/2008, entre os órgãos e

entidades da Administração Pública Estadual, constando tal

possíuiiíüãue oAprcâSâriieiiie cío euitai os ticitaçao para a

formação do registro de preços;

b) é possível a adesão de municípios conveniados em ata de

registro de preços estadual de aquisição de bem objeto de

Cunvcrito para linpiemonidvao üe programas e projetos

govemamentais entre o município e o Estado do Paraná.

3.2. Após a publicação da decisão no Diário Eletrônico do Tribunal

uc v/Cntãs, proceOci' aos regisuos pertinéMiôs, peías respectivas uniuacíes, no

âmbito de sua competência definida no Regimento Intemo;

3.3. Após o trânsito em julgado, feitas as anotações necessárias,

encerrar os presentes autos, nos terinos do art. Jou uo íní i ouríx.

É o voto.

V:S:C'>3, s U!&^u;í-.:u& autu» ua : A,

ACORDAM

r>c KilClt40D/^C nr^ TDIOI IKIAI DI CMrt

Relator, Conselheiro DURVAL AMAR.AL, por maioria qualificada em:

I  - Conhecer da consulta formulada pelo Procurador Geral do

Estado, para, no mérito, responder-lhe que:

a) e possivci a Adesão de Ata de KegíStro de rreços, nos lemios

previstos no art. 7° do Decreto n." 2391/2008, entre os órgãos e

DOCUMENTO E A5SiNATURA{Si DIGITAIS
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ciiliuauc» ud AuniiniSlrdÇãü i-'UDiiud LaLaClUai, i^iiãioilCiú lai

possibilidade expressamente do edital da licitação para a

formação do registro de preços;

b) é possível a adesão de municípios conveniados em ata de

regisiro oe preços esLãuUãi oe eQUiSição oe oerri oOjõio Oe

convênio para implementação de programas e projetos

governamentais entre o município e o Estado do Paraná.

li - ApOS ã pUuilCãçaO uã OcoiSãü ilO L/lãíiü LiciToniCO üü 1 nüUilãi u6

Contas, proceder aos registros pertinentes, pelas respectivas unidades, no âmbito

de sua competência definida no Regimento Interno;

encerrar os presentes autos, nos termos do art. 398 do RITCEPR.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. CAIO MÁRCIO
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O Conselheiro IVAN LELIS BONILITA votou pelo conhecimento da
consulta e no mérito pela impossibilidade da adesão de Municípios conveniados em
ata de registro de preços estadual de aquisição de bem objeto de convênio para

íjí: r:-yicjüiss "JUV-üííümuíiíGís ivíU! 5. W

Estado do Paraná, (voto vencido)

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas. ELIZEU DE MORAES CORRÊA.

oaia Cida ocaãucã, i^U üc iilorÇü Ce ̂ 014 — otssSaO it'' "à.

DURVAL AMARAL

Conselheiro Relator
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Presidente
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CANAL DE COMUNICAÇÃO
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GESTÃO DE DEMANDAS

Criada em: 19/11/2019

identificador da demanda; 182778

Administração Pública Municipal • Licitações e Contratos

Demandante I

Entidade: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES [l
^ 1

Interlocutor: ISAiAS GOMES DA SILVA JÚNIOR (

Demandado

Entidade: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ
Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CGF

i^escrição da Demanda

A Secretaria de Educação do Município de Bandeirantes, esta pensando na possibilidade realizar um processo de
inexigibilidade, para aquisição de ventiladores e kits escolares, através de adesão à ata de registro de preços - pregão
eletrônico para registro de preços, realizado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) para
equipar a rede pública, bem como na distribuição dos kits aos alunos da rede de ensino municipal. Os recursos para tal
aquisição, são próprios, de fonte livre. Gostaria de orientações para o caso, e se hã impedimento ou proibição, para tal
ação.

Histórico da Demanda

19/11/2019-14:19-Formulada

19/11 /2019 • 15:24 - Acolhida

21/11/2019 • 14:02 - Concluída

TAREFA: Tarefa Principal

Criada em: 19/11/2019 -14:20 | Concluída em: 21/11/2019 -14:03



Boa tarde. v

A adesão a ala de registro de preços ]á teve sua possibilidade reconhecida por este Tribunal. '

ACÓRDÃO N' 1105/14 -Tribunal Pleno CONSULTA, REGISTRO DE PREÇOS. ADESÃO, POSSIBILIDADE DA
ADESAO A ATA.DE REGISTRO DE PREÇOS ENTRE ÓRGÃOS ESTADUAIS E DE MUNICiPIOS À ATA ESTADUAL
PARA AQUISIÇÃO DE BEM OBJETO DE CONVÊNIO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS
GOVERNAMENTAIS ESTADUAIS
ACÓRDÃO N® 1567/16- Primeira Câmara EMENTA: Inspeção realizada junto ao Poder Executivo de Castro, incluída no
PAF 2014, em atendimento a Requerimento da 3® Promotoria da Comarca de Castro objeto do protocolo n" 261746/13
em anexo. Proc_edimento de Inexigibilidade para contratação de empresa pelo Município, por adesão ao registro de
preços de Pregão Eletrônico realizado pela Prefeitura de Paranaguá. Carona. Falta de previsão legal. Aprovação parcial
do relatório, irregularidade com aplicação de muita aos responsáveis

Na lição de Maria Sylvanella Dl Pietro:

"Para os órgãos ou entidades públicas que não participaram do procedimento existe a possibilidade de aderirem à ata de
registro de preços para execução de obras ou serviços, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme normas
constantes do artigo 22 do Regulamento; nesse caso, que eqüivale à figura do "carona", as aquisições ou contratações
não poderão ultrapassar a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; além disso, o instrumento convocatório deverá prever
que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo de
cada item registrado na_ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente
do número de órgãos não participantes que aderirem. O cumprimento da ata de registro de preços em relação ao órgão
gerenciador e aos participantes não pode ser prejudicado pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços a órgãos
aderentes. O fornecedor beneficiário da ata não é obrigado a aceitar o fornecimento decorrente de adesão".

n suma, para que se verifique a plausibilidade ou não da adesão, recomenda-se a emissão de opinativo da sua
assessoria jurídica. O CACO é uma ferramenta para solucionar dúvidas dos sistemas do TCE e, excepcionalmente
assessorar a consulta a jurisprudência deste Tribunal. Não estamos autorizados a prestar suporte jurídico.

Atendimento CGF




